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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 1ª Divisão" - 2010

Circular nº 014/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 15/05 - (sábado), válido pela 4ª rodada
do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
571 ELIEZER PEREIRA DE OLIVEIRA EC NOVA ESPERANÇA
567 WILMAR CABRAL DOS SANTOS EC NOVA ESPERANÇA
815 RENATO MOREIRA DA SILVA AA VILA CARVALHO

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 015/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 16/05 (domingo) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
236 ADRIANO DOS SANTOS América FC
615 AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS EC Paranazinho
34 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA MOURA GE Nova Sorocaba
1235 BRUNO RAFAEL DA CRUZ SILVA América FC Lopes  Oliveira
50 CARLOS ALBERTO BARROS PIRES AA Avenida
1202 CARLOS AUGUSTO DE MELO RIBEIRO EC Paulistano
25 CLAUDINEI DE ALMEIDA NUNES GE Nova Sorocaba
770 CLEISON LUIS RIBEIRO EC Canto do Rio
591 DANILO SOUZA LEITE NASCIMENTO EC Gunhê/Astúrias
43 DIOGO ALBERT SOUZA DO CARMO AA Vila Helena
1118 DORIVAL BENEDITO FERREIRA DE ARAÚJO EC Alvorada Jd Refúgio
1301 ELIAS TIBURCIO DE OLIVEIRA EC Alvorada Jd Refúgio
40 FÁBIO CAMPOS SILVA CA João Romão/JC Morais
1289 FILIPE ALISSON BARBOSA EC Canto do Rio
3292 FRANCISCO SANTOS DE SOUZA AA Avenida
226 GIVANILDO PEREIRA DA SILVA Jd dos Estados FC
388 JOSUÉ FERNANDO MACHADO BEZERRA EC Cajuru do Sul
1109 MARCELO DOS SANTOS DA SILVA EC Alvorada Jd Refúgio
139 MARCIO DE OLIVEIRA CASEMIRO EC Paulistano
265 MARCOS VINICIUS SIVA DE SOUZA EC Nova Esperança
207 NIELSON DOS SANTOS EC Cajuru do Sul
3248 SANDRO RODRIGUES CABRAL EC Paranazinho

306 VALDIR TOMAZ CA Monte Negro
2488 WILLIAN NEVES EC Gunhê/Astúrias

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 12 de maio  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 016/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa que a 9ª rodada  do Campeonato Municipal de Futebol
da 1ª Divisão "Taça Cidade de Sorocaba", que havia sido cancelada (circular nº 012/10) será remarcada
para o dia 16/05, conforme tabela abaixo:

Sorocaba, 12 de maio  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
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(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 101/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010
Jogo (A/13): AA ARVORE GRANDE X ALÉM
PONTE FC
Data: 08/05/10 - 15h40 (Jardim Ipê)
CARLOS EDUARDO CORRÊA LEITE
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

REINALDO DE ASSIS CAMARGO
Reincidente - Processo nº 039/08
Atleta, AA ARVORE GRANDE
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 102/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/11): CA BARCELONA X ALTERNATIVA FC
Data: 08/05/10 - 15h40 (Euzébio Moreno)
WALTER FRANCISCO DE OLIVEIRA
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 103/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/15): ATLÉTICO P S BENTO/D'PAULA
M CONT/C L IMÓVEIS X ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 08/05/10 - 15h40 (Pq São Bento)
CLAUDENIR MARTINS ANTUNES
Atleta, ATLÉTICO PQ SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

JOEL ZACARIAS SANTOS
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 104/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/14): EC PAULISTANO X VILA
HORTÊNCIA FC/JC MORAIS
Data: 08/05/10 - 15h40 (Adeli Pires do Amaral)
RICARDO ALEXANDRE BRICOLI
Reincidente - Processo nº 011/08 e 178/09.
Atleta, VILA HORTÊNCIA FC/JC MORAIS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 105/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/12): CA MONTE NEGRO X AA VILA
CARVALHO
Data: 08/05/10 - 15h40 (Luciano Pellegrini)
MÁRIO SÉRGIO NEVES
Reincidente - Processo nº 089/09
Atleta, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

MIGUEL NAVARRO NETO
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 106/2010/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2010.
Jogo (A/08): EE JÚLIO PRESTES DE
ALBUQUERQUE X EE GENÉSIO MACHADO
Data: 05/05/10 - 10h00 (GME)
BRUNO DE JESUS FERREIRA
Atleta, EE GENÉSIO MACHADO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 107/2010/JEDD
Competição:  Jogos Escolares de Sorocaba/2010.
Jogo (A/06): COLÉGIO DOM AGUIRRE X EE
JOÃO RODRIGUES BUENO
Data: 05/05/10 - 09h30 (CE Dr. Pitico)
CARLOS C. DA SILVA JÚNIOR
Atleta, COLÉGIO DOM AGUIRRE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 108/2010/JEDD
Competição:  Jogos Escolares de Sorocaba/2010.
Jogo (B/04): ANGLO X COLÉGIO OBJETIVO
Data: 04/05/10 - 13h45 (GME)
RENAN ALLACA CAMARA
Atleta, ANGLO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 12 de maio de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 0027/2009 - Tomada de Preço
nº 001/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/06/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 03/01/
2010 até 02/04/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio da Escola
Municipal Ary de Oliveira Seabra.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
 Sorocaba, 31 de Dezembro de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 0027/2009 - Tomada de Preço
nº 001/2009.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/06/2009,
aditado em R$ 97.031,26 (Noventa e Sete Mil,
Trinta e Um Reais e Vinte e Seis Centavos), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio da Escola
Municipal Ary de Oliveira Seabra.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
 Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 148/2007 - Tomada de Preço nº
04/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/01/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 30/04/
2010 até 29/04/2011, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.

Objeto: Construção e Manutenção de Sarjetas,
Sarjetões, Travessões e Guias de Concreto e Vias
Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service e Terceirizados Ltda.
 Sorocaba, 10 de Março de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 669/2006 - Pregão nº 348/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/04/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 17/04/2010
até 16/10/2010, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Locação de Equipamentos de Informática
para o Projeto Sabe Tudo.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Links Technology Informática Ltda.
Valor: R$ 96.471,36 (Noventa e Seis Mil,
Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Trinta e Seis
Cntavos).
 Sorocaba, 16 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1326/2009 - Tomada de Preço nº
010/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 1510/2009,
aditado em R$ 33.676,50 (Trinta e Três Mil,
Seiscentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta
Centavos), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.
Objeto: Desenvolver Oficina de Dança para o Programa
Escola em Tempo Integral da Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Doris & Denise CIA de Dança Ltda - ME.
 Sorocaba, 08 de Março de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1917/2009 - Tomada de Preço nº
020/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/11/2009,
prorrogado por 40 (quarenta) dias, a partir de 21/
04/10 até 30/05/10, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio da Escola
Municipal Osvaldo de Oliveira - Éden.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 14 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  0089/2010.
MODALIDADE:  Convite nº. 010/2010.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Técnicos Especializados em estudos
na Área de Engenharia de Transporte para o
Programa de Implantação do Rodoanel de Sorocaba.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Paulo Oliveira Engenharia Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 139.200,00 (cento e trinta e
nove mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO:
  03.05.00.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384.

 DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  3814/2009.
MODALIDADE:  Convite nº. 194/2009.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Suporte Técnico dos Equipamentos
Ativos da Rede da Prefeitura de Sorocaba (Com
Fornecimento de Peças).
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Trina Tecnologia de Redes
Integradas Ltda. - ME.
VALOR TOTAL:  R$ 79.200,00 (setenta e nove
mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO:
  03.01.00.3.3.90.39.99.04.126.7012.2367.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 23/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 23/2010 - CPL nº218/2010,
destinado ao Fornecimento de medicamentos para
unidades básicas de saúde. Sorocaba, 07 de maio de
2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 209/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 209/
2009 - CPL nº3942/2009, destinado a Aquisição de
Equipamentos de Informatica. Sorocaba, 07 de maio
de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 39/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 39/2010 - CPL nº477/2010,
destinado a Aquisição de Equipamentos de
Informatica. Sorocaba, 07 de maio de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 45/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 45/2010 - CPL nº 523/2010,
destinado ao Fornecimento de pedra rachão para
manutenção das vias públicas. Sorocaba, 07 de Maio
de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: RAY MED - SERVIÇOS DE
RADIOLOGIA MÉDICA S/C LTDA.
Processo CPL nº 077/2005 - Tomada de Preços
nº. 015/2005.
Objeto: Prestação de serviços de radiologia e
mamografia com fornecimento de material para a
Policlínica Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2005,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 09/04/
2010 até 08/06/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil,
seiscentos reais).
Sorocaba, 10 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ELTRON SOLUTIONS COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA.
Processo CPL nº 585/2006 - Pregão nº 299/2006.
Objeto: Prestação de serviços para suporte de
gestão logística.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/06/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/03/
2010 até 31/08/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Valor: R$ 427.757,00 (quatrocentos e vinte e sete
mil, setecentos e cinqüenta e sete reais).
Sorocaba, 10 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 718/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 576/2010; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Tratamento Domiciliar na Forma de "Home
Care" com Fornecimento de Medicamentos e
Outros, Atendimento a Determinação Judicial.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADA: "Larmed Serviços de
Enfermagem Ltda - ME". Valor: R$ 43.021,82
(Quarenta e Dois Mil, Vinte e Um Reais, Oitenta e
Dois Centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4296/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 225/2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE LUVAS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CREMER S/A
VALOR: R$ 42.880,00 (Quarenta e Dois Mil,
Oitocentos e Oitenta Reais).
CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 314.926,60 (Trezentos e Quatorze Mil,
Novecentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 111100.3.3.90.30.36.10.303.1013.2028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0070/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 005/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PROFISSIONAIS PARA DESENVOLVER
OFICINAS DE XADREZ PARA O PROGRAMA
ESCOLA EM PERÍODO INTEGRAL DA
OFICINA DO SABER.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: XADREZ CLUBE SOROCABA
VALOR: R$ 65.175,00 (Sessenta e Cinco Mil,
Cento e Setenta e Cinco Reais).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.05.12.361.2022.2.736.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4355/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 228/2009.

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA PLANTA DE
VALORES GEORREFERENCIADOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CTAGEO ENGENHARIA E
GEOPROCESSAMENTO LTDA
VALOR: R$ 144.800,00 (Cento e Quarenta e
Quatro Mil e Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 80100.3.3.90.39.99.16.482.5013.2716

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 14/2010; OBJETO:
Contratação de Laboratórios para Realização de
Exames de Análises Clínicas Previstos na Tabela
SUS. Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, com base no art. 26.
Contratadas: "Laboratório Clínico Trianálises
Ltda", "Siaclin - Serviço Integrado de Análises
Clínicas Ltda", "Souza Areas Laboratório de Análises
Clínicas Ltda", "Associação Evangélica
Beneficente", "Bioclínica Laboratório de Análises
Ltda", "Labormed Análises Clínicas S/S Ltda", "Vida
Diagnósticos Laboratório de Análises Clínicas Ltda",
"Serviços Integrados de Análises Ltda (SERVLAB)";
Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 3447/2008
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comercial e Representações
Ltda.
Fica aditado o contrato celebrado em 03/12/2008,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º, da Lei.
Valor Total do Termo: R$ 51.200,00.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 18 DE 13 DE MAIO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 18/05/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do 343º
classificado;

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:

Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 504º
classificado;

Ciências, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina de Ciências Físicas e Biológicas,
candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 80º classificado; 2º Lugar
candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, na Disciplina de Ciências Físicas e
Biológicas, a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último docente que escolheu vaga para
nomeação - 05º (Volta da Listagem)

Português, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina Português, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do classificado 88º; 2º Lugar classificados na Disciplina
Português, candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado
(Volta da Listagem)

Matemática, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Matemática, candidatos
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aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 24º classificado; 2º Lugar: esgotada a
listagem, retorna ao 1º classificado (Volta da Listagem); 3º Lugar:  atribuição nos termos da deliberação
CEE-SP nº 53/2005 - classificados na Disciplina de Ciências, no Concurso Público - Edital nº 05/2007,
o melhor classificado presente : a) portadores de diploma de Licenciatura em Ciências, com habilitação
em Matemática; b)  portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Exatas, com habilitação em
Matemática;

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da deliberação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos deverão
apresentar  original do diploma ou certidão de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/aulas poderão entregar, no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar,  para fins de comprovação de
requisito básico. Nesse caso, o candidato deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 13 de Maio de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIZ CARLOS CORREA PEDRO, Ajudante
Geral, Grupo OP 05, referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Outubro de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro de 2009,  tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

EDITAL SEDU/GS Nº 20
DE 13 DE MAIO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Orientador
Pedagógico, para sessão de escolha de vaga,
conforme cronograma abaixo:

Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -
Andar Térreo
Dia: 19 de Maio de 2010
Horário:  8h

Orientador Pedagógico
- Classificados do número 196 ao  205.

- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá

apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 60623 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ELISABETH
RUEDA GUZMAN F. DE ALMEIDA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de

11 de Maio de 2010 até 22 de Dezembro de 2010 ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60624 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, IRANI
GONÇALVES para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 11 de Maio de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DAIANE NUNES GONZALES GOMES, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60625 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, PRISCILA
APARECIDA PEREIRA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 11 de
Maio de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de KELLY CRISTINA REIS GOMES,
expirando-se a validade do contrato em 22 de Dezembro
de 2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60626 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SUELI
CARDOSO REZANI para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 11 de
Maio de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de RENATA VANESSA DE OLIVEIRA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de Dezembro
de 2010, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60627 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARCIA VIEIRA DIAS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 12 de Maio de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de VIVIANE DE
LIMA RIBEIRO, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 11 de Maio de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.628/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELIANE DE AMBROSIO RUZZANTE,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.629/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TENESSI PORCEL DOS SANTOS,
Auxiliar de Administração, da Secretaria das
Finanças, a partir de 05 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.630/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, BRUNO CESAR DE OLIVEIRA PINTO,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.631/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KATIA REGINA MALZONI SILVERIO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 05 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.632/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Médico, de
MILTON PAES DE ANDRADE ROSA (matrículas
11733-1 e 22075-2), a partir de 05 de maio de
2010, por falecimento, cessando-se os efeitos da
portaria n° 58.433/DAP, de 17 de fevereiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.633/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 30 de abril de 2010, os efeitos da Portaria
nº 50.416/DAP, de 06 de maio de 2005, que
nomeou VALDICE APARECIDA DOS SANTOS
DE FRANCA para exercer, a função gratificada de
Supervisor de Alimentação Escolar.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.634/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
SUELI CASSIANO DE JESUS, para exercer, a
função gratificada de Supervisor de Alimentação
Escolar, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de maio de 2010.
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Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.635/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PATRICIA APARECIDA RIBEIRO
FERNANDES, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada PATRICIA APARECIDA FERNANDES
ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.636/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MIRIAN VIANA DE MOURA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome

de casada MIRIAN VIANA DE MOURA
GIAMPIETRO.
Palácio dos Tropeiros, 12 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.637/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DANIELA VALENTIM DOS SANTOS para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 17
de maio de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.638/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCIA KIMIE TANABE para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde,
da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de maio de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 13 de Maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.308/DGP FERNANDO HERBST FLORENZANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.309/DGP RITA DE CÁSSIA ANTUNES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.310/DGP FLÁVIA CRISTINA AYRES DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.311/DGP RENATA EVELYN DE CARVALHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.312/DGP FABIANA VERZA DE SOUZA GESTOR ADMINISTRATIVO
11.313/DGP DENISE EVELI ALMEIDA MORA GESTOR ADMINISTRATIVO
11.314/DGP FÁBIO YUITI KUMAGAI GESTOR ADMINISTRATIVO
11.315/DGP FÁBIO JOSÉ CONDINO FUJARRA CIRURGIÃO DENTISTA
11.316/DGP CRISTINA MAYUMI HIGUCHI CIRURGIÃO DENTISTA
11.317/DGP MARIA CRISTINA FIORAVANTI INSPETOR DE ALUNOS
11.318/DGP ANA PAULA ANDRADE COELHO INSPETOR DE ALUNOS
11.319/DGP MÁRCIA INÊS KLEINHAPPEL FERNANDES INSPETOR DE ALUNOS
11.320/DGP MARÍLIA FELIPE BEZULLE FISIOTERAPEUTA I
11.321/DGP MÁRCIA LOBO LOPES DE OLIVEIRA FISIOTERAPEUTA I
11.322/DGP GISELA SOARES DE SOUZA FISIOTERAPEUTA I
11.323/DGP PRISCILA VENEROSO GALLO FISIOTERAPEUTA I
11.324/DGP MARIA CAROLINA COSTA FONOAUDIÓLOGO I
11.325/DGP MARILYN CASTELANI BIÓLOGO I
11.326/DGP YARA REGINA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
11.327/DGP MARIA LUCIA GARCIA MIRA ASSISTENTE SOCIAL I
11.328/DGP NEUSA MARIA DA SILVA SANTOS PSICÓLOGO I
11.329/DGP FABIANA BELTRAN TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I
11.330/DGP AMABILI DA MOTA ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.331/DGP ADEMIR PADILHA ARRUDA JUNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.332/DGP CÁSSIA ANTUNES GEASSER TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.333/DGP LUIZ ANTÔNIO ALMAGRO DOS SANTOS CIRURGIÃO DENTISTA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 06/2010
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Gestão de Pessoas -
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 18 a 21 de maio de 2010 das 09h às 16h.

Nível Superior
Nome RG
Nádia Isidoro Xavier da Rosa 32.000.173-8
Dandara Cassu Corsi 41.188.977-1
Cristiane de Souza Ribeiro 34.982.053-3
Pamela Natasha Franco 44.096.174-9
Caroline Augusta de Souza 34.653.162-7

Nível Médio
Nome RG
Marcelo César Palmeira Mendes 48.402.488-7
Fabiana Batista Camilo da Silva 25.691.891-0
Bianca Siqueira Paulino 33.038.460-6
Ruama Alves Feitosa 48.461.501-4
Larissa Rocha de Arruda 48.555.858-0

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Estágio de Engenharia Civil - Edital Nº 05/2010

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos divulga o gabarito e a classificação
prévia:
Gabarito
1 - C 11 - A
2 - A 12 - C
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3 - B 13 - D
4 - B 14 - B
5 - C 15 - B
6 - A 16 - B
7 - A 17 - C
8 - A 18 - A
9 - B 19 - D
10 - D 20 - D

Classificação Prévia
APROVADOS

INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
02 Débora da Cruz 40.634.428-0 8 1
01 Mariana Rodrigues Dini 46.902.255-3 5 2

Sorocaba, 13 de maio de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PORTARIA Nº 11.299/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.249/DGP, de 27 de abril de 2010,
que nomeou TALITA CRISTINA SOARES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.300/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.276/DGP, de 28 de abril de 2010,
que nomeou MARGARETH DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.301/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
11.261/DGP, de 28 de abril de 2010, que nomeou
DÉBORAH SANTOS ARRUDA, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.302/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.262/DGP, de 28 de abril de 2010,
que nomeou LUCAS APARECIDO RODRIGUES,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.303/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.265/DGP, de 28 de abril de 2010,
que nomeou THIAGO ROBERTO HERRERA, para
exercer o cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.304/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.266/DGP, de 28 de abril de 2010,
que nomeou JOSÉ MITSUYUKI NAKAGAWA,
para exercer o cargo de GESTOR
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.305/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.267/DGP, de 28 de abril de 2010,
que nomeou ADRIANO NASCIMENTO, para
exercer o cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.306/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.280/DGP, de 29 de abril de 2010,
que nomeou FERNANDO AUGUSTO PERRELLA,
para exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.307/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.281/DGP, de
29 de abril de 2010, que nomeou RICARDO ALEXANDRE
LAGO, para exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.308/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FERNANDO HERBST FLORENZANO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.309/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
RITA DE CÁSSIA ANTUNES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.310/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLÁVIA CRISTINA AYRES DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.311/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,  no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
RENATA EVELYN DE CARVALHO, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.312/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FABIANA VERZA DE SOUZA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.313/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DENISE EVELI ALMEIDA
MORA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de GESTOR
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.314/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FÁBIO YUITI KUMAGAI, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.315/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FÁBIO JOSÉ CONDINO
FUJARRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.316/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CRISTINA MAYUMI
HIGUCHI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.317/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA CRISTINA
FIORAVANTI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.318/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANA PAULA ANDRADE
COELHO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.319/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIA INÊS
KLEINHAPPEL FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.320/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARÍLIA FELIPE
BEZULLE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FISIOTERAPEUTA
I, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.321/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MÁRCIA LOBO LOPES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FISIOTERAPEUTA
I, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.322/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GISELA SOARES DE SOUZA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de FISIOTERAPEUTA I, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.323/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PRISCILA VENEROSO GALLO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de FISIOTERAPEUTA I, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.324/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA CAROLINA COSTA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de FONOAUDIÓLOGO I, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.325/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARILYN CASTELANI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
BIÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.326/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia YARA REGINA SILVA OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.327/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA LUCIA GARCIA MIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.328/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia NEUSA
MARIA DA SILVA SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.329/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FABIANA BELTRAN, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.330/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia AMABILI DA MOTA ANDRADE, para

exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.331/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ADEMIR PADILHA ARRUDA JUNIOR, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.332/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CÁSSIA ANTUNES
GEASSER, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.333/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUIZ ANTÔNIO
ALMAGRO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.119, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "HÉLIO DA SILVA
FREITAS" ao Centro Operacional do SAAE na
Av. Comendador Camilo Júlio, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 108/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado "HÉLIO DA SILVA
FREITAS" o prédio já existente e de propriedade
do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto,
situado à Avenida Comendador Camilo Júlio, onde
será instalado o Centro Operacional daquela
autarquia, objeto do Processo Administrativo SAAE
12.791/2005, passando aquele complexo a ser
designado "Centro Operacional HÉLIO DA SILVA
FREITAS".
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1923 - 2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/94)
LEI  Nº 9.120, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Altera o art. 3º da Lei nº 5.546, de 12 de janeiro de
1998, que dispõe sobre reformulação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
- CMDES, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 42/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 3º da Lei nº 5.546, de 12 de janeiro de
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Social será constituído dos seguintes
membros:
a) 02 cidadãos nomeados pela Prefeitura Municipal;
b) 02 representantes da Câmara Municipal de
Sorocaba;
c) 01 representante da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico;
d) 01 representante da Secretaria de Finanças;
e) 01 representante do Sindicato dos Trabalhadores;
f) 01 representante do Setor de Serviço do Turismo;
g) 01 representante do Setor Rural;
h) 01 representante do Setor do Comércio;
i) 01 representante do Setor Industrial;
j) 01 representante do Setor de Ensino;
l) 01 representante do Setor da Construção Civil;
m) 01 representante das Entidades de Bairros;
n) 01 representante do Serviço de Apoio às
Atividades Empresariais;
o) 01 representante do Setor de Comunicação;
p) 01 representante do Setor de Apoio ao Meio
Ambiente;
q) 01 representante da Delegacia do Conselho
Regional de Economia, e
r) 01 representante do Sindicato dos Transportes
de Carga de Sorocaba e Região.

Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as Leis de nºs 5.690, de 04 de

junho de 1998, 7.500, de 16 de setembro de 2005 e
7.802, de 12 de junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.121, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Declara de utilidade pública o CECADS - Centro
Educacional e Cultural Acadêmico de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 133/2010 - autoria do Vereador
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs  4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o CECADS - Centro
Educacional e Cultural Acadêmico de Sorocaba.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.662/2007)
LEI Nº 9.122, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a Lei nº 8.381, de 26 de fevereiro de 2008,
que dispõe sobre a limpeza de terrenos baldios no
Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 10/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 2º e o "caput" do art. 5º da Lei nº
8.381 de 26 de fevereiro de 2008, passam a ter a
seguinte redação:
"Art. 2º O proprietário ou o possuidor de que trata
o art. 1º será intimado para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar a limpeza do terreno. (NR)
 Art. 5º O proprietário ou o possuidor terá o prazo
de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento
do auto de infração para interpor recurso contra o
mesmo." (NR)
Art. 2º  Fica acrescentado §§ 8º e 9º ao art. 5º, da
Lei nº 8.381, com a seguinte redação:
"Art. 5º...
§8º  Nos casos em que a situação do imóvel ofereça
riscos à saúde ou à segurança pública, fica facultado,
à Prefeitura de Sorocaba, efetuar sua limpeza,
através do setor competente, independente de
intimação ou multa, após parecer da Secretaria da
Segurança Comunitária ou Secretaria da Saúde.
§9º Para os casos previstos no §8º, que não tenham
sido emitido multa, a mesma será lavrada
independentemente de intimação.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas orçamentárias
próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  9.123, DE 12 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre a imunidade de corte de  árvores do Município de Sorocaba e dá outras

providências).

Projeto de Lei nº 47/2010 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica considerada como imune de corte as árvores relacionadas na lista anexa, parte integrante da
presente Lei, conforme estabelece o art. 7º da Lei nº 4.771/65 (Código Florestal Brasileiro).
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 14 DE MAIO DE 2010

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretaria do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

RELAÇÃO DAS ÁRVORES DECLARADAS IMUNES AO CORTE E
SUAS LOCALIZAÇÕES:

LEI Nº 9.125, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Regulamenta a realização de eventos e festas de
longa duração tais como raves, micaretas, shows,
festivais e similares e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 297/2007 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica regulamentada na forma desta Lei a
realização de eventos e festas de longa duração.
Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, entende-se como
festas de longa duração: raves, micaretas, shows,
festivais e similares realizadas em locais abertos
ou fechados.
Art. 3º  Para a realização dos eventos elencados
no artigo anterior, os organizadores deverão obter,
junto aos órgãos competentes alvará de licença
preenchendo todos os requisitos exigidos por esta
Lei.
Art. 4º  A Prefeitura somente expedirá alvará de
licença para a realização de eventos ou festas em
chácaras ou congêneres, em locais abertos ou
fechados, em tendas ou a céu aberto, desde que
atendida todas exigências e apresentados os
seguintes documentos:
I - requerimento constando obrigatoriamente:
Razão Social do requerente, endereço, data de início
e término do evento, número máximo de pessoas
previstas no evento;
II - cópia autenticada do Contrato Social e
posteriores alterações (pessoa jurídica) ou do
documento de Registro Geral (pessoa física);
III - cópia autenticada do Cartão do C.N.P.J.
(pessoa jurídica) ou C.P.F. (pessoa física) emitido
pela Receita Federal e cópia autenticada de
comprovante de endereço;
IV -  laudo atestando as condições de estabilidade e

segurança das edificações e estruturas (de palco,
tendas e arquibancadas) utilizadas no evento, emitido
por engenheiro ou arquiteto devidamente habilitado
perante seu Conselho Profissional, com emissão da
competente Anotação de Responsabilidade Técnica
(A.R.T);
V - laudo atestando que a propagação de sons e
ruídos está dentro dos limites estabelecidos pela
NBR-10.151 "Avaliação do ruído em áreas habitadas,
visando o conforto da comunidade", emitido por
engenheiro devidamente habilitado, com emissão
da competente Anotação de Responsabilidade
Técnica (A. R. T.);
VI - laudo atestando que o local do evento atende a
capacidade de público previsto tendo por base o
critério de 1 (uma) pessoa por metro quadrado,
emitido por engenheiro ou arquiteto devidamente
qualificado com emissão de A.R.T.;
VII - auto de vistoria do Corpo de Bombeiros para
toda a área de instalação do evento;
VIII - auto de constatação emitido pela
Coordenadoria de Prevenção contra Incêndio e
Pânico, comprovando a adequação do local do
evento que se pretende realizar;
IX - Projeto de Preservação e Combate a Incêndio
e Pânico, com técnicas, realizado por engenheiro
de segurança devidamente habilitado com emissão
da A. R. T.;
X - cópia autenticada do contrato firmado entre os
promotores do evento e empresa de segurança,
comprovadamente autorizada a funcionar pela
Polícia Federal, com comprovação de contratação
de 1 (um) segurança a cada 100 (cem) pessoas
previstas no evento; Cláusula de que os seguranças
trabalharão devidamente identificados por
uniformes, crachás e cláusula de que serão utilizados
detectores de metais no local do evento;
XI - Laudo da Vigilância Sanitária (VISA)

correspondente ao bairro onde se localiza o imóvel
do evento, quando no evento houver
comercialização de alimentos;
XII - cópia autenticada do contrato firmado entre os
promotores do evento e empresa de atendimento de
saúde emergencial, a cada 1000 (mil) pessoas previstas
no evento e 1 (uma) ambulância de plantão a cada
5000 (cinco mil) pessoas previstas no evento;
XIII - cópia autenticada do contrato firmado entre
os promotores do evento e a empresa de locação de
sanitários químicos, com comprovação de
contratação de 1 (um) sanitário para cada 200
(duzentas) pessoas previstas no evento;
XIV - cópia autenticada do contrato firmado entre
os promotores do evento e os locadores do imóvel,
no caso de locação de imóvel;
XV - cópia autenticada de ofício encaminhado à
Polícia Civil, Militar, Vara da Criança e Juventude
com comprovação de recebimento, informando o
local, data e horário de realização do evento;
XVI - a solicitação para alvará de uso para as festas
previstas no art. 4 deverá ser feita com antecedência
de 30 (trinta) dias;
XVII - no alvará de uso emitido para eventos
previstos no art. 4 constará obrigatoriamente os
horários da abertura e fechamento do
estabelecimento, bem como do início e término do
evento que terá duração máxima de 8 (oito) horas;
XVIII - o desrespeito ao início e término previstos,
data e quaisquer outras das previsões realizadas quando
do requerimento de alvará, ensejará a imediata
interdição do evento, ficando autorizado o Poder
Executivo a utilizar-se do auxílio policial necessário
para interdição e encerramento do evento, mais multa
de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
XIX - verificada a ocorrência de quaisquer ilícitos
nos locais dos eventos previstos nesta Lei, os
responsáveis ficam impedidos de obterem alvará
para quaisquer eventos ou atividades no prazo de
até 4 (quatro) anos.
Art. 5º A autoridade responsável pela fiscalização
pode limitar o horário de funcionamento do
estabelecimento a que se refere esta Lei, de forma
que não perturbe o sossego público com atividades
nocivas ou inconvenientes à comunidade.
Parágrafo único.  O horário de funcionamento do
estabelecimento poderá ser revisto pela autoridade
concessora a qualquer momento, desde que motivado
pelo interesse e pela preservação da ordem pública.
Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no que couber.
Art. 7º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.126, DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre o peso máximo total do material
escolar a ser transportado pelos alunos das escolas

e pré-escolas da rede pública municipal e
municipalizada do Município de Sorocaba, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 56/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O peso máximo total do material escolar
a ser transportado pelos alunos das escolas e pré-
escolas da rede pública municipal e municipalizada
do Município de Sorocaba, obedecerá aos seguintes
parâmetros:
I - não deverá ultrapassar 5% (cinco por cento) do
peso do aluno matriculado nas séries da pré-escola
e do primeiro ciclo do ensino fundamental;
II - não deverá ultrapassar 10% (dez por cento) do
peso do aluno matriculado nas séries do segundo
ciclo do ensino fundamental e do ensino médio.
Art. 2º  As disposições do artigo anterior
independem da forma de transporte do material
escolar, seja avulsa, mochila com ou sem rodas,
bolsa ou outra.
Art. 3º Caberá às unidades escolares as medidas
organizacionais, a responsabilidade e a verificação
do cumprimento das regras dispostas no art. 1º.
Art. 4º  Será obrigatória a divulgação e a afixação
de cópia desta Lei nos quadros de avisos das unidades
escolares, em caráter permanente.
Art. 5º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.128, DE 13 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração da Estrutura
Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 215/2010 - autoria da Mesa da
Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam integrando a Divisão de Assuntos
Internos da Secretaria Geral, o Serviço de Limpeza
e a Seção de Compras.
Art. 2° Ficam criados os seguintes cargos no Quadro
Geral de Servidores da Câmara Municipal:
I - 01 (um) cargo de Assessor de Licitações e
Contratos, subordinado diretamente ao Presidente;
II - 01 (um) cargo de Diretor da Divisão de
Informática, subordinado à Secretaria Geral;
III - 01 (um) cargo de Chefe do Serviço de
Manutenção, na Divisão de Assuntos Internos;
IV - 01 (um) cargo de Chefe da Seção de Materiais
e Patrimônio na Divisão de Finanças.
Parágrafo único. Os cargos criados  neste artigo
serão exercidos exclusivamente por funcionários
efetivos.
Art. 3° Ficam ampliados os cargos de Chefe de
Cerimonial, passando de 02 para 03, e de Assistente
Parlamentar I, de 42 para 43, ficando este último
lotado na Presidência.
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Art. 4° Ficam criados 03 (três) cargos de Assistentes
da Presidência, de livre nomeação e exoneração,
subordinados diretamente ao Presidente da Câmara.
Art. 5° Ficam extintos os 02 (dois) cargos de
Assistente de Secretaria, criados pela Lei nº 8.655,
de 06 de fevereiro de 2009 e o cargo de Chefe da
Seção de Informática, criado pela Lei n° 5.639, de
07 de abril de 1998.
Art. 6° A Seção de Licitações e Contratos fica
subordinada à Assessoria de Licitações e Contratos.
Art. 7° Os requisitos de provimento e súmulas de
atribuições dos cargos previstos nesta Lei são os
constantes dos Anexos I e II da presente Lei.
Art. 8° Ficam estendidos aos cargos previstos nesta
Lei os benefícios constantes da Lei nº 6.169, de 08
de junho de 2000, e alterações posteriores e da Lei
nº 8.231, de 16 de agosto de 2007.
Art. 9° Fazem parte integrante da presente Lei os
seguintes anexos:
I - Anexo I: Quadro geral de cargos contendo:
denominação, vencimento, quantidade, adicionais
e gratificações, jornada, grupo operacional,
provimento e requisito.
II - Anexo II: Súmulas de atribuições.
Art. 10. Fica criada uma gratificação para os
ocupantes do cargo de motorista, no valor de 30%
(trinta por cento), sobre o vencimento base, para
a execução do serviço de entrega e retirada de
documentos e mercadorias.
Art. 11. Fica criado o Adicional de Insalubridade
de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento
base do cargo de Operador de Máquina
Reprográfica.
Art. 12. O caput do art. 11 e § 3º da Lei nº 8.231,
de 16 de agosto de 2007, passam a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 11. Será concedida gratificação de 10% (dez
por cento), sobre o vencimento base, aos servidores
que, a cada nível de escolaridade, possuírem
graduação superior ao requisito exigido para
provimento do cargo ocupado.
...
§ 3º Será aceito apenas um curso por nível, para
efeito do previsto no caput, limitando-se a
gratificação total de 30% (trinta por cento)." (NR)
Art. 13. Fica acrescentado § 4º ao art. 11 da Lei nº
8.231, de 2007, com a seguinte redação:
"§ 4º Também farão jus ao percebimento da
gratificação de escolaridade, os servidores que
comprovarem matrícula nos cursos previstos para
sua concessão, devendo sua freqüência ser
comprovada através de documento hábil junto ao
setor de Recursos Humanos." (NR)

Art. 14. Fica criado o adicional de complementação
de jornada variável equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) do salário-base para os Assessores
Jurídicos que optarem pelo cumprimento de jornada
diferenciada de trabalho equivalente a 30 (trinta)
horas semanais.
§ 1° O servidor deverá manifestar expressamente
sua anuência no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contados a partir da publicação da presente Lei.
§ 2° Decorrido o prazo sem manifestação do servidor
ou com expressa negativa, a opção posterior pela
jornada diferenciada dependerá de anuência da
Administração.
§ 3° O servidor que optar pelo cumprimento da
jornada variável, somente poderá requerer seu
retorno à jornada de trabalho normal depois de
decorridos 12 (doze) meses da opção, devendo seu
requerimento respeitar o prazo mínimo de 30
(trinta) dias de antecedência.
§ 4° Exercido o direito previsto no parágrafo
anterior, o retorno do servidor à jornada
diferenciada dependerá da anuência da
Administração.
§ 5° O adicional se constitui em base de cálculo para
todos os efeitos legais.
Art. 15. As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria, consignada
no orçamento vigente.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO II - Súmula de Atribuições

ASSESSOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
Assessorar a Presidência em todas os atos relativos
ao procedimento licitatório, tais como elaboração
dos editais, resposta às impugnações,
esclarecimento de dúvidas, em todas as modalidades
de licitação realizadas pela Câmara Municipal;
elaborar, fiscalizar e acompanhar os contratos
celebrados pela Câmara, informando diretamente
à Presidência qualquer ocorrência relativa a esta
atividade, tais como inexecução total ou parcial,
aditamentos, entre outras; proceder aos
recebimentos provisório e definitivo do objeto nas
obras, serviços e compras ou opinar pela rejeição
integral ou parcial do objeto contratado.

ASSISTENTE DA PRESIDÊNCIA: Prestar serviços
de assessoria ao Presidente; dirigir o veículo oficial
da Presidência; acompanhar o Presidente em
compromissos externos; prestar atendimento aos
Vereadores em assuntos relativos à Presidência.

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAIS E
PATRIMÔNIO: supervisionar, coordenar e orientar
a execução das atividades relacionadas a materiais e
controle patrimonial e responder pelos encargos
atribuídos; informar ou emitir parecer nos processos
que lhe tenham sido distribuídos pelo superior
imediato e nos processos cujos assuntos se
relacionam com as suas atribuições; coordenar com
o superior imediato em assuntos técnicos ou
administrativos de sua competência; comunicar ao

superior imediato quaisquer deficiências ou
ocorrências relativas às atividades sob sua
responsabilidade bem como propor alternativas para
solucioná-las; executar outras atividades
compatíveis com o cargo.

CHEFE DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO:
Chefiar e coordenar os trabalhos dos oficiais de
manutenção, providenciar junto ao Diretor da Divisão
de Assuntos Internos o material necessário para o
desempenho dos serviços e executar outras atividades
compatíveis com o cargo

DIRETOR DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA: dirigir,
controlar, supervisionar, coordenar e orientar as
atividades da Divisão, convocar e reunir, quando
necessário, sob sua coordenação, os subordinados à
Divisão. Aprovar escala de férias. Supervisionar os
trabalhos dos analistas de sistemas e técnicos que
executem trabalhos relacionados à Tecnologia da
Informação. Desenvolver novos projetos que visem a
melhoria na Tecnologia da Informação para uma
evolução dos trabalhos do Legislativo Municipal.
Organizar e programar atualização do conhecimento
dos funcionários mediante cursos e demais ferramentas.

 DECRETOS
(Processo nº 12.468/2008)

DECRETO Nº 18.281,
DE 28 DE ABRIL  DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.013,
de 28 de Dezembro de 2009, que permitiu de uso de
bem público municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
18.013, de 28 de dezembro de 2009, que dispõe
sobre permissão de uso a título precário, de imóvel
municipal, ao Sr. ELÇO BATISTA DE OLIVEIRA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.468/2008.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

DECRETO Nº 18.300, DE 6 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
110.500,00 (Cento e dez mil e quinhentos reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.301, DE 6 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.302, DE 7 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 15.646/1998)
DECRETO Nº  18.303,

DE 11  DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
18.083, de 9 de Fevereiro de 2010, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.083, de 9 de
Fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, aos Srs.
Rosilene Costa da Silva e Alisson Costa da Silva,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.646/1998, a saber:
Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional "Habiteto", como Lote
26, da Quadra AD, com área de 125,00 metros
quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.083, de 9 de fevereiro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.066/97)
DECRETO Nº 18.305,

DE 12 DE MAIO DE 2 010.

(Dá nova redação à descrição do imóvel constante
do artigo 1º, do Decreto nº 14.666, de 8 de
Dezembro de 2005, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º A descrição do imóvel constante do artigo
1º do Decreto nº 14.666, de 8 de Dezembro de
2005, passa a ter a seguinte redação:
Proprietários: consta pertencer à ARENS -
Empreendimentos de Lazer Ltda e outros e/ou
sucessores.
Local: Rua Sandro Antonio Mendes - Sorocaba -
SP.
Área: A 01) Área das Avenidas: 106.269,67 m²
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito, de quem olha da Rua Sandro Antônio

Mendes; daí segue em reta 7,58 m, com rumo NE
7º24'42", daí segue em curva à esquerda 42,92 m,
daí segue em reta 31,08 m, com rumo NE 4º16'38",
daí segue em curva à direita 42,70 m, daí segue em
reta 297,17 m, com rumo NE 6º29'30", deflete à
direita e segue em reta 15,00 m, com rumo SE
83º30'30", confrontando essas medidas com a Rua
16 do Jardim Alpes de Sorocaba; deflete à esquerda
e segue em reta 35,00 m, com az. 164º57'46", daí
segue em curva à direita num raio de 1.721,36 m,
na distância de 253,06 m, daí segue em reta 595,21
m, com az. 180º02'26" deflete em curva á direita
num raio de 9,00 na distância de 10,81 m, daí segue
em reta 119,06 m, com az. 248º49'58", daí segue
em curva à direita num raio de 500,00m, na distância
de 116,74 m, daí segue em reta 310,52 m, com az.
262º12'35", daí segue sem curva à direita num raio
de 101,67 m, na distância de 89,01 m, daí segue em
reta 48,54 m, com az. 314º35'10", confrontando
essas medidas com a área D Remanescente; deflete
à esquerda e segue em reta 20,27 m, confrontando
com o Rio Sorocaba; deflete à esquerda e segue em
reta 65,85 m, com az. 134º35'10", confrontando
com o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
deflete em curva à esquerda num raio 141,67 m, na
distância de 53,31 m, daí segue em reta 310,52 m,
com az. 82º12'36", daí segue em curva à esquerda
num raio de 540,00 m, na distância de 126,08 m,
daí segue em reta 96,56 m, com az. 68º49'58",
deflete em curva à direita num raio de 9,00 m, na
distância de 17,47 m, daí segue em reta 377,47 m,
com az. 180º02'26", confrontando essas medidas
com a Área E Remanescente; deflete à esquerda e
segue em reta 82,43 m, com az. 29º04'09",
confrontando com a propriedade de Ademir José
Abreu; deflete à esquerda e segue em reta 313,61 m,
com az. 0º02'26", deflete em curva à direita num
raio de 9,00 m, na distância de 10,81 m, daí segue
em reta 466,51 m, com az. 68º49'56",
confrontando essas medidas com a Área C
Remanescente; deflete à esquerda e segue por valo
19,33 m, com rumo SE 41º 14'51", até o ponto 16,
daí segue por valo 23,17 m, com  rumo  SE
06º29'39", confrontando  ambas  as  medidas  com
a propriedade de Szymon Feldon;  deflete à esquerda
e segue em reta 417,21 m, com az. 248º49'58",
deflete em curva à direita num raio de 9,00 m, na
distância de 17,47 m, daí segue em reta 493,56 m,
com az. 0º02'26", daí segue em curva num raio de
2.000,00 m, na distância de 71,84 m, daí segue em
reta 32,34 m, com az. 175º50'17", daí segue em
curva à direita num raio de 2.000 m, na distância de
195,29 m, daí segue em curva à direita num raio de
9,00 m, na distância de 14,01 m, daí segue em reta
148,57 m, com az. 74º56'58", confrontando essas
medidas com a Área B Remanescente; deflete à
esquerda e segue em reta 40,37 m, com rumo SW
06º39'57", confrontando com a propriedade de
Szymon Feldon; deflete à esquerda e segue em reta
186,31 m, com az. 254º56'58", deflete em curva à
direita num raio de 9,00 m, na distância de 14,13
m, daí segue em reta 278,42 m, com az. 344º55'51",
daí segue em curva à esquerda 22,96 m, daí segue
em reta 68,00 m, com az. 334º50'02", deflete à
direita e segue em reta 34,14 m, com az.
345º00'41", confrontando essas medidas com a área
A Remanescente; deflete à esquerda e segue 14,83
m, com rumo NE 81º42'51", confrontando com a
Rua Sandro Antônio Mendes; atingindo o ponto de
origem desta descrição, encerrando uma área de
106.269,67 m².
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito de quem olha da Avenida; daí segue em reta
392,00 m, com az. 314º35'11", confrontando com
a Avenida e com a Área E Remanescente; deflete à
direita e segue em reta 469,02 m, com az. 44º15'33",
confrontando com a Área E Remanescente; deflete
à direita e segue pelo Rio Sorocaba na distância de
2.126,79 m, atingindo o ponto de origem desta
descrição, perfazendo uma área de 319.610,06 m².
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.666, de 8 de dezembro
de 2005.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.897, de 26 de abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO Nº 18.306,

DE 13 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social, gestão 2009/2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pelas Leis
nºs 5.546 de 12 de janeiro de 1998; 5.690, de 04 de
junho de 1998; 7.500, de 16 de setembro de 2005 e
7.802, de 12 de junho de 2006.

DECRETA:
Artigo 1º Ficam nomeados, para o biênio de 2009/
2011, como Presidente e Vice Presidente do
Conselho que trata este Decreto, respectivamente,
o Sr. Carlos Vitório Zaim e o Vereador Paulo
Francisco Mendes.
Artigo 2º Ficam nomeados, para biênio de 2009/
2011, os seguintes membros para a composição do
Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Social - C.M.D.E.S.;
I. Braz Cassiolato - Representante indicado pelo
Prefeito Municipal;
II. João Donizeti Silvestre - Representante indicado
pela Câmara Municipal de Sorocaba;
III. Mario Kajuhico Tanigawa(Titular)
José Fernando Alonso (Suplente) - Representantes
indicados pela Secretaria do Desenvolvimento
Econômico - SEDE;
IV. Fernando Mitsuo Furukawa (Titular)
José Antonio de Oliveira Neto (Suplente) -
Representantes indicados pela Secretaria de
Finanças - SEF;
V. Antonio Randolfo das Neves (Titular)
Clodoaldo Alves da Silva (Suplente) - Representantes
indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores;
VI. Moacyr Correa Junior (Titular)
Miriam Zacareli (Suplente) - Representantes
indicados pelo Setor de Turismo;
VII. Robeto Marcello Filho (Titular)
Luiz Antonio Marcello (Suplente)- Representante
indicado pelo Setor Rural;
VIII. Rafael Rodrigo (Titular)
João Henrique de Freitas Alves (Suplente) -
Representantes indicados pelo Setor de Comércio -
ACS;
IX. Nelson Tadeu Cancellara (Titular)
Wilson Brício Medina Júnior (Suplente) -
Representantes indicados pelo Setor Industrial -
CIESP;
X. Marcelo Sampaio Soares de Azevedo (Titular)
Gláucio Celso Luz (Suplente) - Representantes
indicados pelo Setor de Ensino;

XI. Maristela Alves de Lima Honda (Titular)
Flávio Augusto Ayres Amary (Suplente) -
Representantes indicados pelo Setor da Construção
Civil;
XII. Daniel Sardinha (Titular)
Jorge Ponte (Suplente) - Representantes indicados
pelas Entidades de Bairros;
XII. Júlio César de Souza Martins (Titular)
Jocilei de Oliveira (Suplente) - Representantes
indicados pelo Serviço de Apoio às Atividades
Empresariais;
XIV. José Theodoro Mendes Júnior (Titular)
Sandra Vergili (Suplente) - Representantes
indicados pelo Setor de Comunicação;
XV. Nobel Freitas Penteado (Titular)
Vidal Dias Mota Júnior (Suplente) - Representantes
indicados pelo Setor de Apoio ao Meio Ambiente
- COMDEMA;
XVI. Alexander Itria (Titular)
Álvaro Tunis Soares (Suplente) - Representantes
indicados pelo Conselho Regional de Economia;
XVII. Rivail Brenga (Titular)
Roberto Marson (Suplente) - Representantes
indicados pelo Sindicato das Empresas de
Transporte de Carga de Sorocaba e Região.
Artigo 3º Os serviços executados pelos membros
do citado Conselho serão considerados de relevante
interesse público.
Artigo 4º As despesas com a execução do presente
Decreto ocorrerão por conta da dotação
orçamentária própria.
Artigo 5º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.307,
DE 13 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre prorrogação de prazo previsto no
Decreto nº 17.961/09 e da outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
nos uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
Considerando os relevantes trabalhos
desenvolvidos pela Comissão criada pelo Decreto
nº 17.961/09.
Considerando o prazo que foi necessário para que
a Funserv avaliasse o comportamento da
Assistência à saúde do servidor após a edição da
Lei nº 8.971/09.

DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias o
prazo para os trabalhos da Comissão de Estudos
para Reestruturação da Assistência à Saúde do
Servidor.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.308,
DE 13 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre o Reajuste das Tarifas Taximétricas,
e da outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas no
artigo 4º, inciso XIX, alínea "a", da Lei Orgânica
do Município, e considerando o pedido formulado
pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de
Veículos Rodoviários de Sorocaba,

DECRETA:
Art. 1º As tarifas dos veículos taxi, licenciados no
Município de Sorocaba, ficam reajustadas a partir
de  22 de maio de 2010, passando a vigorar com os
seguintes valores:
Bandeirada ............. R$ 4,20
Bandeira  I ..............R$ 2,20
Hora Parada ........... R$     19,00
§ 1º Por volume transportado, acima de 60 (sessenta)
centímetros em extensão, permanece autorizado a

cobrança de R$ 0,50 (cinqüenta centavos).
§ 2º  No uso da Bandeira II, admitida das 19h00 às
06h00 de segunda a sexta-feira, aos sábados a partir
das 13h00 e integralmente aos domingos e feriados,
permanece autorizado, na tarifa do quilometro rodado
(Bandeira I), o acréscimo de 20% (vinte por cento).
Art. 2º Os condutores/permissionários deverão
providenciar a aferição dos taxímetros no prazo de
30 (trinta) dias da publicação deste Decreto.
Parágrafo único. Durante o prazo previsto neste
artigo, fica autorizado o uso da tabela de conversão.
Art. 3º A tabela prevista no artigo anterior deverá
ser confeccionada pelo Sindicato dos Condutores
Autônomos de Veículos Rodoviários de Sorocaba.
Art. 4º As despesas decorrente com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria  consignada em orçamento.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 00h00
do dia  22 de  maio de 2010, revogadas às disposições
em contrário.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  21.283/2009
Interessado -  FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO
Assunto -  Solicitação
Requerimento  datado de 31/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO -  138/2010
Interessado -  ELIANE RAMOS SUZANA E S/E
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 06/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados

serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº 13.845/06
INTERESSADO - DIRCEU SIQUEIRA
ASSUNTO - Cópia do  Processo
SOLICITANTE - DIRCEU  SIQUEIRA

2 - PROCESSO Nº  21.219/07
INTERESSADO - SIDNEY MACHADO
GERMENEZ
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - SIDNEY MACHADO
GERMENEZ

3 - PROCESSO Nº 17.283/07
INTERESSADO - MAURISSANE MESSIAS DA
SILVA NETO
ASSUNTO - Cópia de Planta
SOLICITANTE - MARCOS DE GOES CARVALHO

4 - PROCESSO Nº 13.891/06
INTERESSADO - ROSANA SANTARINI
MOREIRA P. CAMPS
ASSUNTO - Cópia  de Certidão
SOLICITANTE - ALBERTO ALEXANDRE PAES
MORON LTDA - ME

5 - PROCESSO nº  14.853/93
INTERESSADO -  JULIO CESAR VOLPPE
ASSUNTO - Cópia de Planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  - MANOEL
GARCIA DOS SANTOS

6 - PROCESSO Nº 11.620/2001

INTERESSADO - VALCIR PEREIRA
ASSUNTO - Cópia  de Planta
SOLICITANTE - JESAEL MARCOLINO ANHAIA

7 - PROCESSO Nº  18.559/2004
INTERESSADO - ALDEMAR NUNES DA SILVA
ASSUNTO - Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  PATRICIA MIYAMOTO DE
SOUZA

8 - PROCESSO Nº  16.298/89
INTERESSADO - EUGENIA GAGLIARDI VIEIRA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - MARIA APARECIDA VIEIRA
VALLARELLI / MARCELO ALVES  RODRIGUES

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 153 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CELSO
FERNANDES, para exercer no  Setor de Perdas
Hidrometria e Pitometria,  em caráter efetivo,  o
cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 154 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANGELA
MARIA SARTI, para exercer no  Setor  de
Distribuição e Manutenção,  em caráter efetivo,  o
cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 155/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SIDNEY DO
CARMO DA SILVA, para exercer no  Setor  de
Distribuição e Manutenção,  em caráter efetivo,  o
cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°156/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ORLANDO
JACONETT EVANGELISTA, para exercer no
Setor  de Córregos e Canais,  em caráter efetivo,  o

cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°157/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TIAGO JOSE
CRUZ, para exercer no  Setor  de Córregos e Canais,
em caráter efetivo,  o cargo de Ajudante de Serviços,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992;  Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°158/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº  01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
RAFAEL GOES SANTOS DE SOUZA, para exercer no
Setor  de Córregos e Canais,  em caráter efetivo,  o cargo
de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992;  Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 159/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº  01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia DONIZETTI JOSE DOS SANTOS,
para exercer no  Setor  de Manutenção e Coleta,
em caráter efetivo,  o cargo de Ajudante de Serviços,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992;  Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 160/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
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atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia BRUNO
RICARDO PEREIRA MACHADO, para exercer
no  Setor  de Manutenção e Coleta,  em caráter
efetivo,  o cargo de Ajudante de Serviços, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 161/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SIDNEI
PIRES DA VEIGA JUNIOR, para exercer no  Setor
de Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo,  o
cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 162/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia  JOSE
ROBERTO RIBEIRO DE MORAES, para exercer
no  Setor  de Manutenção e Coleta,  em caráter
efetivo,  o cargo de Ajudante de Serviços, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 163/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JOSE LUIZ
DE CARVALHO GOES, para exercer no  Setor  de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo,  o cargo
de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 164/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SERGIO
DONISETE SOARES DA ROSA, para exercer no

Setor  de Controle Operacional de ETE,  em caráter
efetivo,  o cargo de Ajudante de Serviços, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 165/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia LIGIA CRISTINA ALVES GROSSO,
para exercer no Setor de Recursos Humanos, em
caráter efetivo, o cargo de Auxiliar de Administração,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pela Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 166/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome JUBER APARECIDO DOS SANTOS,
para exercer no Setor de Manutenção e Coleta,  em
caráter efetivo, o cargo de Carpinteiro, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado
pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 167/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOSE
ANTONIO RYDEN FILHO,  para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o
cargo de Carpinteiro, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 168/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SILVIO
CESAR SILVA, para exercer no Setor de Distribuição
e Manutenção, em caráter efetivo,  o cargo de
Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 169/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RAFAEL
SOARES, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo,  o cargo de
Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 170/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TIAGO DOS
SANTOS, para exercer no Setor de Perdas
Hidrometria e Pitometria, em caráter efetivo,  o
cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pelas Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 171/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia TIAGO
FONSECA  DOS SANTOS, para exercer no Setor
de Perdas Hidrometria e Pitometria, em caráter
efetivo,  o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 172/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CARLA
GONÇALVES AGUIAR,  para exercer no Setor de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico de Segurança do Trabalho I, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 173/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público

nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia DONATO CAPOCCIA JUNIOR,
para exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter
efetivo, o cargo de Técnico em Eletrotécnica, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e
Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 174/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EDUARDO
MENDONÇA DE CIQUEIRA, para exercer no
Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o
cargo de Técnico em Eletrotécnica, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 175/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia DANILO DE JESUS OLIVEIRA, para
exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter
efetivo, o cargo de Técnico em Mecânica, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 176/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia RICARDO MASSASHI OTA, para
exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter
efetivo, o cargo de Técnico em Mecânica, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 177/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome DOUGLAS
DE JESUS PUPO,  para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei
nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado
pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 178/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOSE RIBEIRO
LEITE,  para exercer no Setor de Eletromecânica,
em caráter efetivo, o cargo de Mecânico de
Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.802, de 04
de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 179/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome WITERLEY
TADEU DE CAMARGO,  para exercer no Setor
de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 180/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome SIDNEI DE
ANDRADE,  para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 181/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JULIO
MAURANO MACHADO,  para exercer no Setor
de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 182/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome VALTER

DUTRA JUNIOR,  para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 183/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome FRANCISCO ANTONIO PARRA,  para
exercer no Setor de Eletromecânica,  em caráter
efetivo, o cargo de Soldador, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 184/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome CARLOS
EDUARDO SEVERINO DE BARROS,  para exercer
no Setor de Materiais e Logística,  em caráter
efetivo, o cargo de Soldador, criado pela Lei nº
3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas
Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 185/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia GORO TADA,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Almoxarife, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 187/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LUIS
CARLOS BARRADA,  para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA,  em caráter efetivo,
o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 188/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome CRISTIAN DE
ARRUDA SILVA,  para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 189/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome ADRIANO
PAULO MACEDO,  para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 190/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome JOSE
GERALDO PIERINI,  para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 191/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome
WELLINGTON JOSE PRESTES,  para exercer no
Setor de Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo,
o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04
de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 192/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome VANDERLEI

VIEIRA PRESTES,  para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 193/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome GILSON
ROBERTO FERNANDES,  para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o
cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04
de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 194/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome WALDIR
CRUZ,  para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta,  em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 195/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome PAULO
AVELAR CANUTO DA SILVA,  para exercer no
Setor de Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo,
o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 196/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome FRANCISCO GONÇALVES,  para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta,  em caráter
efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 197/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome VALTER VAZ
DOMINGUES,  para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 198/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome RENATO
LUCHI,  para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta,  em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 199/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome RINALDO
ELPIDIO LOURENÇO,  para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo, o cargo
de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 200/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome NILTON
CESAR PEREIRA DE ARAUJO,  para exercer no
Setor de Manutenção e Coleta,  em caráter efetivo,
o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 201/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome MARCOS ANTONIO JULIANI,  para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta,  em caráter

efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 202/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome PAULO
BATISTA,  para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta,  em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 203/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome ACIR CUQUI,
para exercer no Setor de Manutenção e Coleta,  em
caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterado
pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 204/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome EDILSON GONÇALVES,  para exercer
no Setor de Controle Operacional de ETA,  em caráter
efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 205/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ABIMAEL
RABECA, para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Pintor, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e
Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 206/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome MARIO
FRANCISCO CARLOS,  para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 207/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome FRANCISCO
CLAUDIO DE OLIVEIRA,  para exercer no Setor
de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 208/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome CLODOALDO
NOGUEIRA DA SILVA,  para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 209/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome SERGIO HELENO JACOB, para exercer
no Setor de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o
cargo de Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04
de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 210/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome DANIEL
RIBEIRO LEITE, para exercer no Setor de
Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.

Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 211/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome TIAGO
CUSTODIO HENRIQUES, para exercer no Setor
de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo de
Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 212/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome ELIEL JOSE DA PAIXÃO, para exercer
no Setor de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o
cargo de Eletricista, criado pela Lei nº 3.802, de 04
de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°213/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia WILSON
ROBERTO DOS SANTOS, para exercer no Setor
de Córregos e Canais, em caráter efetivo, o cargo
de Mestre de Obras, criado pela Lei nº 3.802, de 04
de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°214/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EDSON
JOSE RODRIGUES VIEIRA, para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de Mestre de Obras, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27
de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°215/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
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02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia RICARDO
PERES, para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Mestre de
Manutenção e Instalação de Rede, criado pela Lei
nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº
8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°216/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nomeia MAURICIO TADEU DA SILVA
BASTOS, para exercer no Setor de Manutenção e
Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Mestre de
Manutenção e Instalação de Rede, criado pela Lei
nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348,
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 10 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 217/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e
a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/
2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nomeia JOAS GOMES DE SOUZA, para exercer no
Setor de Perdas Hidrometria e Pitometria, em caráter
efetivo, o cargo de Oficial Aferidor Hidrometrista,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei
nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 11 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 218/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 148/2010, de 05 de Maio de

2010, que nomeou Enisangelo Aparecido
Petarnella, para exercer o cargo de Ajudante de
Serviços, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 219/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 149/2010, de 05 de Maio de 2010, que
nomeou Rogério Barbosa de Oliveira, para exercer
o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 220/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 150/2010, de 05 de Maio de 2010, que
nomeou Cristina Antunes Costa, para exercer o
cargo de Operador de ETA, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 221 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia ODAIR APARECIDO DOS SANTOS,
para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA, em caráter efetivo, o cargo de Operador de
ETA, criado pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 13 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica

a seguir:

PORTARIA NOME CARGO

153/2010 CELSO FERNANDES AJUDANTE DE SERVIÇOS

154/2010  ANGELA MARIA SARTI AJUDANTE DE SERVIÇOS

155/2010 SIDNEY DO CARMO DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS

156/2010  ORLANDO JACONETT EVANGELISTA AJUDANTE DE SERVIÇOS

157/2010 TIAGO JOSE CRUZ  AJUDANTE DE SERVIÇOS

158/2010 RAFAEL GOES SANTOS DE SOUZA AJUDANTE DE SERVIÇOS

159/2010 DONIZETTI JOSE DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS

160/2010 BRUNO RICARDO PEREIRA MACHADO AJUDANTE DE SERVIÇOS

161/2010 SIDNEI PIRES DA VEIGA JUNIOR AJUDANTE DE SERVIÇOS

162/2010 JOSE ROBERTO RIBEIRO DE MORAES AJUDANTE DE SERVIÇOS

163/2010 JOSE LUIZ DE CARVALHO GOES AJUDANTE DE SERVIÇOS

164/2010 SERGIO DONISETE SOARES DA ROSA AJUDANTE DE SERVIÇOS

165/2010 LÍGIA CRISTINA ALVES GROSSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

166/2010 JUBER APARECIDO DOS SANTOS  CARPINTEIRO

167/2010 JOSE ANTONIO RYDEN FILHO CARPINTEIRO

168/2010 SILVIO CESAR SILVA ENCANADOR

169/2010 RAFAEL SOARES ENCANADOR

170/2010 TIAGO DOS SANTOS ENCANADOR

171/2010 TIAGO FONSECA DOS SANTOS ENCANADOR

172/2010 CARLA GONÇALVES AGUIAR TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I

173/2010 DONATO CAPOCCIA JUNIOR TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

174/2010 EDUARDO MENDONÇA DE CIQUEIRA  TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

175/2010 DANILO DE JESUS OLIVEIRA TÉCNICO EM MECÂNICA

176/2010 RICARDO MASSASHI OTA TÉCNICO EM MECÂNICA

177/2010 DOUGLAS DE JESUS PUPO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

178/2010 JOSE RIBEIRO LEITE  MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

179/2010 WITERLEY TADEU DE CAMARGO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

180/2010  SIDNEI DE ANDRADE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

181/2010   JULIO MAURANO MACHADO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

182/2010 VALTER DUTRA JUNIOR  MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL

183/2010  FRANCISCO ANTONIO PARRA SOLDADOR

184/2010  CARLOS EDUARDO SEVERINO DE BARROS  SOLDADOR

185/2010  GORO TADA ALMOXARIFE

186/2010  RAFAEL GARCIA MARTIN OPERADOR DE MÁQUINAS

187/2010  LUIS CARLOS BARRADA OPERADOR DE MÁQUINAS

188/2010 CRISTIAN DE ARRUDA SILVA PEDREIRO

189/2010 ADRIANO PAULO MACEDO PEDREIRO

190/2010  JOSE GERALDO PIERINI PEDREIRO

191/2010  WELLINGTON JOSE PRESTES PEDREIRO

192/2010 VANDERLEI VIEIRA PRESTES PEDREIRO

193/2010 GILSON ROBERTO FERNANDES  PEDREIRO

194/2010 WALDIR CRUZ PEDREIRO

195/2010 PAULO AVELAR CANUTO DA SILVA PEDREIRO

196/2010 FRANCISCO GONÇALVES PEDREIRO

197/2010 VALTER VAZ DOMINGUES PEDREIRO

198/2010 RENATO LUCHI PEDREIRO

199/2010  RINALDO ELPIDIO LOURENÇO PEDREIRO

200/2010  NILTON CESAR PEREIRA DE ARAUJO PEDREIRO

201/2010 MARCOS ANTONIO JULIANI PEDREIRO

202/2010 PAULO BATISTA PEDREIRO

203/2010 ACIR CUQUI PEDREIRO

204/2010 EDILSON GONÇALVES PEDREIRO

205/2010 ABIMAEL RABECA PINTOR

206/2010  MARIO FRANCISCO CARLOS ELETRICISTA

207/2010  FRANCISCO CLAUDIO DE OLIVEIRA ELETRICISTA

208/2010 CLODOALDO NOGUEIRA DA SILVA ELETRICISTA

209/2010 SERGIO HELENO JACOB ELETRICISTA

210/2010 DANIEL RIBEIRO LEITE ELETRICISTA

211/2010 TIAGO CUSTODIO HENRIQUES ELETRICISTA

212/2010 ELIEL JOSE DA PAIXÃO ELETRICISTA

213/2010 WILSON ROBERTO DOS SANTOS MESTRE DE OBRAS

214/2010 EDSON JOSE RODRIGUES VIEIRA MESTRE DE OBRAS

215/2010  RICARDO PERES MESTRE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE

216/2010 MAURICIO TADEU DA SILVA BASTOS MESTRE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE

217/2010 JOAS GOMES DE SOUZA OFICIAL AFERIDOR HIDROMETRISTA

221/2010 ODAIR APARECIDO DOS SANTOS OPERADOR DE ETA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os

concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta

publicação.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no

Concurso Público.

Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

01-Carteira de trabalho com PIS;

02-Certificado de reservista;

03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;

04-cédula de identidade;

05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na

entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.

06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;

07-Antecedentes criminais;

08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração

e declaração do tempo de serviço.
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CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

01-CPF (CIC)

02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);

03-PIS/ PASEP;

04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,

05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);

06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);

07-RG;

08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;

09-Certificado de Reservista;

10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).

11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)

Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:

01-CPF;

02-RG;

03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);

04-Certidão de casamento;

Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 13 de Maio de 2010

Geraldo de Moura Caiuby

Diretor Geral

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

Homologação Pregão Eletrônico nº 29/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 29/2010 - Processo Administrativo nº. 1.217/2010, destinado à aquisição de cestos
para retenção de sólidos.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 010/2006

Processo CPL nº 511/05
Objeto: Termo de Aditamento do Contrato n° 010/06
- Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Transporte de Valores, através de carro forte.
Aditamento: Fica aditado em 18,25% (dezoito
vírgula vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato, nos termos do artigo 65, §1º, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Contratada: Prosegur Brasil S/A Transportadora de
Valores e Segurança.
Valor: R$ 168.386,83 (cento e sessenta e oito mil
e trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e três
centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 06 de abril de 2010.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 002/08

Processo CPL nº 322/2007
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 002/2008 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Especializados de Medicina, Higiene e Segurança do
Trabalho, aos funcionários da URBES, para atendimento
da Norma Regulamentadora (NR) 07, aprovada através
da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério
do Trabalho, bem como a realização dos Programas
Especiais de Saúde e demais trabalhos.
Data: a contar de 01 de abril de 2010.
Reequilíbrio: Fica reequilibrado no seu preço, com
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea "d", da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em
aproximadamente 11,11% (onze vírgula onze por
cento) de seu valor total.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1, e a
Sétima - Das Disposições Finais, em seu item 7.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Star - Treinamentos e Segurança Ltda.
Valor: R$ 15.340,00 (quinze mil, trezentos e
quarenta reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 29 de abril de 2010.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 245290/234449

Processo nº 275/2002.
Objeto: Termo de Aditamento do contrato nº
245290/234449 - Prestação de Serviço para DDR
- Discagem Direta a Ramal - Digital
Prazo: De 04/03/2010 à 03/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura:04 de março de 2010.
Sorocaba, 11 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 820/2010
Objeto: Termo de Rescisão do Convênio referente
à venda de passe social do Sistema de Transporte
Coletivo de Sorocaba.
Data: A partir de 15 de abril de 2010.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Daiane Priscila Russini Rodrigues -
ME.
Assinatura: 15 de abril de 2010.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 820/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Marlene Sales Presentes - ME.
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 15 de abril de 2010.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 042/08

Processo CPL nº 0577/08
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato 042/08 -
Prestação de serviços de Fiscal de Pisos para a
Central Operacional da URBES.
Data: À contar de 07/04/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: RH Bank Banco de Recursos Humanos
Ltda.
Assinatura: 26 de abril de 2010.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº01/2010
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES CONVOCA os candidatos
aprovados na primeira fase (prova objetiva) do Processo Seletivo - Edital nº 01/2010, para prestarem o
Teste de Aptidão Física (segunda fase) para o cargo de Agente de Trânsito, a ser realizada no dia 30 de
maio de 2010, de acordo com as informações divulgadas neste edital.
A lista contendo o local, data e horário de realização do Teste de Aptidão Física contendo nome do
candidato convocado estão disponíveis na Sede da URBES e divulgadas na Internet, nos endereços
eletrônicos www.institutomais.org.br e www.urbes.com.br e publicada a seguir.
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de teste.
Ao candidato somente será permitida a participação no teste na respectiva data, horário e local,
informados neste edital. Não será permitida, em hipótese alguma, realização dos testes em outro dia,
horário ou fora do local designado.
O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá comparecer ao local designado para a
prova com antecedência mínima de 40 minutos do horário marcado, munido de:
" Documento de Identidade no seu original.
" Atestado Médico nominal ao candidato, emitido com, no máximo, 30 (trinta) dias úteis de antecedência
da data do seu teste, devidamente assinado e carimbado pelo médico, constando visivelmente o número
do registro do Conselho Regional de Medicina do mesmo, em que certifique especificamente estar o
candidato Apto para realizar ESFORÇO FÍSICO.
" Vestimenta adequada para a prática desportiva, ou seja, basicamente, calção e camiseta, ou agasalhos,
e calçando algum tipo de tênis.
O aquecimento e preparação para o teste são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento do Processo Seletivo.
Em casos de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física poderá ser
cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do teste para nova data, estipulada e divulgada, e os
candidatos que não realizaram os testes, serão avaliados.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para a realização do Teste de Aptidão Física
contidos no Edital nº 01/2010 do Processo Seletivo.
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Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A PROVA DE APTIDÃO FÍSICA

Local: CENTRO ESPORTIVO "JORNALISTA ARMANDO BACELLI"
Rua Joaquim Ferreira Barbosa, s/n° - Vila Gabriel
Sorocaba/SP

Inscr. Nome Identidade Data Horário
000003 ADAILSON DE ARAUJO SILVA 291868344 30/05/2010 08h30
000009 ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 20982576 30/05/2010 08h30
000010 ADILSON BIANCHI 17284397 30/05/2010 08h30
000011 ADILSON RAMOS DA COSTA 326459650 30/05/2010 08h30
000012 ADILSON SILVA ARAÚJO 20331944 30/05/2010 08h30
000026 ADRIANO DE ALMEIDA MENDES 321198815 30/05/2010 08h30
000032 AFONSO LUCAS MENDES 22405038 30/05/2010 08h30
000036 AGUINALDO DOS PASSOS SILVA 48253873 30/05/2010 08h30
000038 AILTON JOSE DA COSTA JUNIOR 500975978 30/05/2010 08h30
000040 AIUMU KURODA 00000200499026 30/05/2010 08h30
000057 ALESSANDRO RODRIGO ROSSITTO 84673730 30/05/2010 08h30
000058 ALESSANDRO RODRIGUES DE MORAES 244525341 30/05/2010 08h30
000061 ALEX SANDRO DE ASSIS 00000369294749 30/05/2010 08h30
000062 ALEX SANDRO MAKIO TAKINO 270542127 30/05/2010 08h30
000076 ALEXSANDER CARASILO 327839351 30/05/2010 08h30
000090 ALISON ELVIS DE LIMA 28360850 30/05/2010 08h30
000091 ALISON NETO DE LIMA 306264444 30/05/2010 08h30
000092 ALISSON DAX JORGE 44.501.429-5 30/05/2010 08h30
000095 ALMIR NUNES DE RESENDE 45078868 30/05/2010 08h30
000097 ALTAIR DE QUEIRÓS FARIAS 385993699 30/05/2010 08h30
000098 ALVARO CORREA MAIA BISPO 173416640 30/05/2010 08h30
000110 AMAURI MOTTA 245476039 30/05/2010 08h30
000133 ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS DA SILVA 27455986-9 30/05/2010 08h30
000134 ANDERSON CLAYTON PEREIRA 00000403517965 30/05/2010 08h30
000136 ANDERSON DE PAULA LIMA 32669804-8 30/05/2010 08h30
000138 ANDERSON MACIEL 29454633 30/05/2010 08h30
000139 ANDERSON MARCELINO DA SILVA RAMOS 419476349 30/05/2010 08h30
000146 ANDRE LUCIO TARRASCA 298714590 30/05/2010 08h30
000149 ANDRÉ LUIZ PROENÇA PICHINI 270027737 30/05/2010 08h30
000152 ANDRE VINICIOS MATARAZZO NOGUEIRA RODRIG 270024529 30/05/2010 08h30
000167 ANESIO BRUNO JUNIOR 294097016 30/05/2010 08h30
000180 ANTONIO AMAURI GILDO 10504902 30/05/2010 08h30
000185 ANTONIO DA COSTA ALVES 0000034304870X30/05/2010 08h30
000188 ANTONIO GONÇALVES FARIAS 173924694 30/05/2010 09h30
000189 ANTONIO LEME FERREIRA 14074124 30/05/2010 09h30
000190 ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE SOUSA 334830898 30/05/2010 09h30
000194 ANTONIO WALTER FONSECA 15748680 30/05/2010 09h30
000197 ARACIDES BENEVIDES AYRES JUNIOR 19708414 30/05/2010 09h30
000198 ARCENE LUIS MUNHOZ 172843248 30/05/2010 09h30
000207 BENEDI TO VALDEMIR MARTINS 8678389 30/05/2010 09h30
000209 BENEDITO LUCIANO DE MORAES 248653015 30/05/2010 09h30
000211 BENTO OSMIR LEMES 9101313 30/05/2010 09h30
000215 BRUNA GOMES MORANDIM 282059131 30/05/2010 09h30
000225 BRUNO DUPSKI 305303776 30/05/2010 09h30
000228 CAIO JOSÉ DIAS GOMES ARRAES 41976561-x 30/05/2010 09h30
000251 CARLOS AUGUSTO FERNANDES DE ANDRADE MAGN 33213684-x 30/05/2010 09h30
000255 CARLOS EDUARDO DA COSTA 177033812 30/05/2010 09h30
000258 CARLOS PEDRO FERREIRA PEDROSO 30491824 30/05/2010 09h30
000278 CELSO ORTEGA LOPES JUNIOR 281603546 30/05/2010 09h30
000279 CELSO THIAGO NONATO CATTANI 263192064 30/05/2010 09h30
000280 CESÁRIO DE ALMEIDA GOMES SOBRINHO 23.162.171-1 30/05/2010 09h30
000303 CLAUDIO NUNES DE ALMEIDA 10.448.763 30/05/2010 09h30
000309 CLEBER PEREIRA DA SILVA 11118068 30/05/2010 09h30
000320 CRISLAN HENRIQUE DIAS BATISTA 342413582 30/05/2010 09h30
000349 DANIEL MACHADO DIAS 32403928-1 30/05/2010 09h30
000350 DANIEL MARCIO MACIEL 00000018445228 30/05/2010 09h30
000366 DANIELE NUNES GONZALES CHRIGUER 423351126 30/05/2010 09h30
000373 DAVI LEITE MONTEIRO 342410581 30/05/2010 09h30
000376 DAVID RICARDO PRESTES BRISOLA 25.297.792-0 30/05/2010 09h30
000413 DONIZETTI VITORINO DA SILVA 8333157 30/05/2010 09h30
000420 DOUGLAS GONCALVES DOS SANTOS 00000015108040 30/05/2010 09h30
000431 EDILSON DA SILVA 194393173 30/05/2010 09h30
000433 EDIMAR CARDOSO 302119541 30/05/2010 09h30
000435 EDINEI TADEI BUENO DE CAMARGO 270545979 30/05/2010 09h30
000437 EDISON LUIZ LAMBERTI 11.929.655-x 30/05/2010 09h30
000444 EDSON CANADEU 11870668 30/05/2010 09h30
000447 EDSON ROBERTO ALVES 11617266 30/05/2010 10h30
000448 EDSON RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 296545028 30/05/2010 10h30
000449 EDSON VANDER MAGALHAES 25186909-X 30/05/2010 10h30
000458 EDVALDO ALVES BENJAMIN 307407378 30/05/2010 10h30
000459 EDVALDO MACIEL DA CONCEICAO 00000325472424 30/05/2010 10h30
000460 EDVANRO MARQUES DA SILVA 408093262 30/05/2010 10h30
000468 ELEANDRO BARBOSA DA SILVA 34475067 30/05/2010 10h30
000478 ELIANE CAMARGO 339409526 30/05/2010 10h30

000482 ELIAS YASSUCHI HASCHIMOTO 15938746 30/05/2010 10h30

Local: CENTRO ESPORTIVO "JORNALISTA ARMANDO BACELLI"
Rua Joaquim Ferreira Barbosa, s/n° - Vila Gabriel
Sorocaba/SP
Inscr. Nome Identidade Data Horário

000483 ELIDIO DE SOUSA SANTOS 364677867 30/05/2010 10h30
000485 ELIELSON PINHEIRO E SILVA 238399503 30/05/2010 10h30
000495 ELISEU GENARI 7916548 30/05/2010 10h30
000502 ELTON CARLOS MENDES BUENO 406407824 30/05/2010 10h30
000504 ELTON LEITE ALAMINO 00000433671191 30/05/2010 10h30
000505 ELYEDEZIO SILVA DE BRITO 423151800 30/05/2010 10h30
000510 EMERSON DE JESUS VIEIRA 20583445 30/05/2010 10h30
000511 EMERSON DOS ANJOS SILVA 328359658 30/05/2010 10h30
000520 ERIK ALESSANDRO ANTUNES 288693930 30/05/2010 10h30
000524 ERNANDE DA COSTA DE AMORIM 103208476 30/05/2010 10h30
000545 EVERSON RAMOS DE SOUZA 32053858 30/05/2010 10h30
000549 EVERTON LEITE DA CRUZ 346760252 30/05/2010 10h30
000557 FABIO ALESSANDRO DOS SANTOS 282065064 30/05/2010 10h30
000562 FÁBIO DA SILVA 30112689-6 30/05/2010 10h30
000563 FABIO DE DEUS ROSA 339421836 30/05/2010 10h30
000571 FABIO LUIZ SAMPAIO MIRANDA 230630005 30/05/2010 10h30
000572 FABIO MIGUEL PALADIM 334812926 30/05/2010 10h30
000575 FABIO ROSARIO 0000023839895X30/05/2010 10h30
000605 FERNANDO DE OLIVEIRA MELO 00000307928317 30/05/2010 10h30
000608 FERNANDO MARCHETTI FILHO 326467142 30/05/2010 10h30
000634 FRANCISCO JORGE DE ALMEIDA 8049698 30/05/2010 10h30
000635 FRANCISCO MORATO DE LARA 270059866 30/05/2010 10h30
000636 FRANCISCO PINTO 20047110 30/05/2010 10h30
000638 FRANKLIN EVERTON DO ESPÍRITO SANTO 403174740 30/05/2010 10h30
000655 GENIVALDO ALVES DE MOURA 252522813 30/05/2010 11h30
000660 GERSON VIEIRA PALMA 00000200946742 30/05/2010 11h30
000666 GILIARD DE JESUS PRIETO 352005671 30/05/2010 11h30
000671 GILVANDRO FREIRES 355511150 30/05/2010 11h30
000686 GIULIANO DE JESUS PRIETO 25678659-8 30/05/2010 11h30
000689 GLAUBER MENONI HONORATO 00000332041955 30/05/2010 11h30
000691 GLAYSON ELIAS DINIZ 256265136 30/05/2010 11h30
000700 GUILHERME DIAS DE MOURA 343354470 30/05/2010 11h30
000712 HELIO SIQUEIRA DE MORAES FILHO 0000014934451X30/05/2010 11h30
000716 HERCULES BITTAR 00000202546251 30/05/2010 11h30
000718 HERMENEGILDO BARBOSA 22456930 30/05/2010 11h30
000719 HERMINIO MESSIAS JUNIOR 32836529-4 30/05/2010 11h30
000725 IDEVALCI DA SILVA 427398459 30/05/2010 11h30
000726 IGOR MARCELO DA SILVA 328357996 30/05/2010 11h30
000742 IVAN DANIEL DASPETT 201073973 30/05/2010 11h30
000743 IVAN ROBERTO VAZ 19793159 30/05/2010 11h30
000746 IVONE DO O E SOUZA 00000258264767 30/05/2010 11h30
000768 JEAN FREIRE DA HORA 1317833783 30/05/2010 11h30
000772 JEAN ROBERTO FLORENTINO 24451580 30/05/2010 11h30
000774 JEFFERSON AZEREDO MARTINS 468461589 30/05/2010 11h30
000775 JEFFERSON DE MELO CAMARGO 25253416-5 30/05/2010 11h30
000792 JESSUE LOPES FRANCO 16381101 30/05/2010 11h30
000796 JOÃO BATISTA RAMOS 1434508 30/05/2010 11h30
000798 JOÃO DE CAMARGO 191789847 30/05/2010 11h30
000800 JOÃO GILTON SANTOS SILVA 289327222 30/05/2010 11h30
000804 JOEL MIGUEL DOS ANJOS ALVES 199616371 30/05/2010 11h30
000810 JOILSON ANTUNES DOS SANTOS 0000018242361X30/05/2010 11h30
000815 JOSÉ ADELILTON SILVA 16779076-6 30/05/2010 11h30
000816 JOSE ALFREDO SCARPELLI JUNIOR 18704830 30/05/2010 11h30
000818 JOSE ANTONIO DE MORAES 248653076 30/05/2010 11h30
000819 JOSE ANTONIO LUIZ AMARANTE 41030236-3 30/05/2010 11h30
000820 JOSÉ ANTONIO RIBAS 17794530 30/05/2010 11h30
000823 JOSE DE ARIMATEIA MARTINS 24200081-2 30/05/2010 11h30
000825 JOSE DIAS DA SILVA NETO 00000076174943 30/05/2010 13h30
000830 JOSE EVERALDO BRITO 37852996-1 30/05/2010 13h30
000835 JOSE HUDSON ANTUNES NOYA 13657941 30/05/2010 13h30
000838 JOSE NETUNO FONSECA m 2 894 957 30/05/2010 13h30
000840 JOSE PEREIRA DE MEDEIROS FILHO 176594231 30/05/2010 13h30
000841 JOSÉ RENATO DA CRUZ 21907893 30/05/2010 13h30
000842 JOSE RICARDO BENITEZ VALVERDE 27981818 X 30/05/2010 13h30
000844 JOSE ROBERTO DE CARVALHO PAES 163829810 30/05/2010 13h30
000845 JOSE SILVA LEITE 255498603 30/05/2010 13h30
000848 JOSEMAR SALES FRONSAK 42829745 30/05/2010 13h30
000857 JUAREZ DE SAMPAIO 70604116 30/05/2010 13h30
000885 JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO 129779271 30/05/2010 13h30
000887 JULIO CEZAR FERREIRA ABDALLA 19929703 30/05/2010 13h30
000914 KENNEDY PEREIRA DA SILVA 11101316 30/05/2010 13h30
000929 LAUREN MARTINS BLAZECK 300040040 30/05/2010 13h30
000933 LAZARO JOAQUIM MURAT 10698172 30/05/2010 13h30
000934 LEANDRO  BIAJONE STROBE 423111413 30/05/2010 13h30
000939 LEANDRO EDUARDO CAPUCHO 212694406 30/05/2010 13h30
000960 LIRANDO DA SILVA GUSMAO 193077735 30/05/2010 13h30
000991 LUCIO MAURO SOUZA MACHADO 216720102 30/05/2010 13h30
000992 LUIS CARLOS DA SILVA 17007408 30/05/2010 13h30
000997 LUÍS MINORU HIROSE 13815874 30/05/2010 13h30
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Local: CENTRO ESPORTIVO "JORNALISTA ARMANDO BACELLI"
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Inscr. Nome Identidade Data Horário

000998 LUIS PAULO ALBERTINI 0000025468029X30/05/2010 13h30
001001 LUIZ ANTONIO DOS REIS 16478824 30/05/2010 13h30
001002 LUIZ CARLOS CRAVO DE OLIVEIRA 23079628 30/05/2010 13h30
001006 LUIZ CARLOS GARCIA DE ALMEIDA 7717215-2 30/05/2010 13h30
001007 LUIZ CEZAR BORGES SELLERA 9631798X 30/05/2010 13h30
001008 LUIZ DOS SANTOS 14051232 30/05/2010 13h30
001010 LUIZ FERNANDO COAN 40618527-x 30/05/2010 13h30
001012 LUIZ FERNANDO NUNES 231624086 30/05/2010 13h30
001013 LUIZ GUSTAVO ALQUEZAR DIAS 228483505 30/05/2010 13h30
001017 LUIZ ROGÉRIO SILVA 221225122 30/05/2010 13h30
001020 LUPERCIO BONFIM 11372057 30/05/2010 13h30
001035 MARCEL MORENO LOPES 305499683 30/05/2010 14h30
001037 MARCELA DE ALMEIDA SILVA 350455405 30/05/2010 14h30
001040 MARCELINO DOS SANTOS 45110178-9 30/05/2010 14h30
001043 MARCELO ARRUDA SOUZA 322949877 30/05/2010 14h30
001046 MARCELO CÉSAR NOVAES 324039116 30/05/2010 14h30
001050 MARCELO RODRIGUES NAVARRO 224036397 30/05/2010 14h30
001068 MARCIO DE JESUS FERREIRA 228479332 30/05/2010 14h30
001071 MARCIO SILVA 24720794-9 30/05/2010 14h30
999902 MARCIO TARCISIO DE OLIVEIRA 267206495 30/05/2010 14h30
001074 MARCOS AURELIO DE BRITES 333417033 30/05/2010 14h30
001076 MARCOS DE OLIVEIRA ALVES 206946843 30/05/2010 14h30
001077 MARCOS DOS SANTOS RODRIGUES 226590148 30/05/2010 14h30
001081 MARCOS PAULO ALVES DA SILVA 249550623 30/05/2010 14h30
001082 MARCOS ROBERTO PEREIRA GAGLIARDI 183234273 30/05/2010 14h30
001109 MARIA LUIZA DIAS OLIVEIRA 186630669 30/05/2010 14h30
001143 MARQUES SOARES DE OLIVEIRA 16380330 30/05/2010 14h30
001147 MAURICIO DE ALMEIDA 352011117 30/05/2010 14h30
001148 MAURICIO FARIAS MARQUES 00000146898175 30/05/2010 14h30
001152 MAURO VASCONCELLOS 14655467-x 30/05/2010 14h30
001160 MELINA FERRAZ CARDOZO 00000287059388 30/05/2010 14h30
001164 MICHELE DACAR 00000196195901 30/05/2010 14h30
001202 NEREU BERNARDO JUNIOR 00000090308153 30/05/2010 14h30
001213 ODIRLEI OLIVEIRA ZAIA 294091555 30/05/2010 14h30
001214 ODIRLEY SOARES ERNESTO DA SILVA 00000334829331 30/05/2010 14h30
001219 ORIEL RIBAS DA SILVA 88538059 30/05/2010 14h30
001222 OSEIAS ANTUNES VAZ 34132190-4 30/05/2010 14h30
001252 PAULO CESAR DE SOUZA 235366742 30/05/2010 14h30
001254 PAULO CESAR GARCIA 00000279548084 30/05/2010 14h30
001256 PAULO DE TARSO CALDINI 9718686 30/05/2010 14h30
001257 PAULO DOS SANTOS LEITE 21812043 30/05/2010 14h30
001259 PAULO GILBERTO DE PAULA JUNIOR 247173551 30/05/2010 14h30
001266 PAULO MITSUO YOKOMISO 14526654 30/05/2010 14h30
001267 PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA 212672952 30/05/2010 14h30
001271 PAULO SERGIO PIRES 00000018544902 30/05/2010 15h30
001278 PEDRO APARECIDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 15936167 30/05/2010 15h30
001302 RAFAEL DOMINGUES DE OLIVEIRA 428396318 30/05/2010 15h30
001310 RAFAEL REIS DE CAMPOS 478064925 30/05/2010 15h30
001312 RAONI RIBEIRO DASILVA 41.169.707-9 30/05/2010 15h30
001318 REGINALDO ANTONIO DOS SANTOS 324045219 30/05/2010 15h30
001320 REGINALDO CESAR BARROS ALVES 28094312X 30/05/2010 15h30
001321 REGINALDO MENESES DOS SANTOS 00000117542118 30/05/2010 15h30
001322 REGINALDO RAMOS 245481175 30/05/2010 15h30
001325 REINALDO ALEXANDRE RODRIGUES 00000189608365 30/05/2010 15h30
001326 REINALDO FALCONI 157611139 30/05/2010 15h30
001341 RENATO CESAR GARCIA SOARES 282547071 30/05/2010 15h30
001346 RICARDO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 7682351 30/05/2010 15h30
001347 RICARDO ALEXANDRE PINHEIRO 145921736 30/05/2010 15h30
001355 RICARDO SCHONFELDER 11391635 30/05/2010 15h30
001356 RICARDO SILVA DE MOURA 437162849 30/05/2010 15h30
001357 RICARDO SOUZA BARROS 340728620 30/05/2010 15h30
001358 RICARDO VIEIRA ARANTES 279820914 30/05/2010 15h30
001359 RICHARDSON KENNEDY LUZ 00000226578707 30/05/2010 15h30
001368 ROBERTO CARLOS DE JESUS 178902093 30/05/2010 15h30
001370 ROBERTO EMIDIO DE OLIVEIRA 00000010139055 30/05/2010 15h30
001373 ROBSON SIQUEIRA IZIDIO DA CONCEICAO 245639998 30/05/2010 15h30
001376 RODNEI PEDROSO DOS SANTOS 00000020695678 30/05/2010 15h30
001383 RODRIGO DA SILVA VASCONCELOS 296941165 30/05/2010 15h30
001389 ROGER FRANCK GONELI 271384918 30/05/2010 15h30
001394 ROGÉRIO MARTINS 20579133 30/05/2010 15h30
001446 SANDRO MARQUES VIEIRA 20983971 30/05/2010 15h30
001447 SANDRO MULLER VEIGA 20504218 30/05/2010 15h30
001453 SEBASTIÃO CARLOS GOMES COELHO 34359397 30/05/2010 15h30
001458 SERGIO HENRIQUE DA SILVA 285205444 30/05/2010 15h30
001460 SÉRGIO RICARDO FOGAÇA 340727950 30/05/2010 15h30
001461 SERGIO SHINJI SHIGUEHARA 168775980 30/05/2010 15h30
001462 SHEILA CARPINETE 443667883 30/05/2010 15h30
001467 SIDNEI MOREIRA DA SILVA 235356530 30/05/2010 16h30
001468 SIDNEI RIBEIRO DE LIMA 21648599x 30/05/2010 16h30
Local: CENTRO ESPORTIVO "JORNALISTA ARMANDO BACELLI"

Rua Joaquim Ferreira Barbosa, s/n° - Vila Gabriel
Sorocaba/SP
Inscr. Nome Identidade Data Horário

001469 SIDNEI RODRIGUES ALVES 267192940 30/05/2010 16h30
001471 SILAS QUEIROZ 337888085 30/05/2010 16h30
001489 SILVIO APARECIDO ALESI 00000129254538 30/05/2010 16h30
001492 SILVIO ROBERT REZENDE 289999303 30/05/2010 16h30
001501 SIRDILEI LUIZ DE OLIVEIRA 82983678 30/05/2010 16h30
001533 TARSO DOUGLAS DE LIMA 298669766 30/05/2010 16h30
001548 TERCIO ALTAIR DE ALMEIDA JUNIOR 303106268 30/05/2010 16h30
001563 THIAGO FLORENTINO GONÇALVES 324072909 30/05/2010 16h30
001567 THOMAS KENJI MIZUYAMA 330249964 30/05/2010 16h30
001574 TOMÁS EDUARDO MARQUES CESCON 336632423 30/05/2010 16h30
001576 ULISSES PEREIRA DOS REIS 303515302 30/05/2010 16h30
001577 VAGNER MGUEL DOS ANJOS 15683059 30/05/2010 16h30
001581 VALDERI ALMEIDA 7969757 30/05/2010 16h30
001583 VALDINEI ALVES DOS REIS 00000256269440 30/05/2010 16h30
001585 VALDINEI MARCELO MATIOLI PAIXÃO 44901918 30/05/2010 16h30
001586 VALDINEI VIANA 178899161 30/05/2010 16h30
001588 VALDIR APARECIDO OLIVEIRA 6524136 30/05/2010 16h30
001589 VALDIR MARTINS SERRANO 00000248176328 30/05/2010 16h30
001594 VALDIRLEI AUGUSTO DA SILVA 23536352 30/05/2010 16h30
001600 VALMIR ANTUNES RODRIGUES 00000014050828 30/05/2010 16h30
001601 VALTER PAULO DA SILVA 241490066 30/05/2010 16h30
001603 VANDERLEI BUENO DE GODOI 46839846-6 30/05/2010 16h30
001625 WAGNER DA CRUZ BORGES 217118318 30/05/2010 16h30
001628 WAGNER ROBERTO DE SOUZA 229869750 30/05/2010 16h30
001631 WALTER FRANCISCO RODRIGUES 17578970 30/05/2010 16h30
001633 WANDERLEY GONÇALVES FIGUEIREDO 361538911 30/05/2010 16h30
001638 WELLINGTON SILVA CARDOSO 47029918 30/05/2010 16h30
001640 WÉSLLEY DA SILVA CORDEIRO 32.000.378-4 30/05/2010 16h30
001643 WILLIAM DOUGLAS GENNARI 325613643 30/05/2010 16h30
001651 WILSON ROBERTO NUNES 186644139 30/05/2010 16h30

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2010
RESULTADO DAS PROVAS OBJETIVAS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES comunica a
todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo - Edital nº 01/2010, que os resultados referentes às
provas objetivas, realizadas no dia 02 de maio de 2010, estão disponíveis para consulta na sede
administrativa da URBES, situada na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama, Sorocaba/SP, nos
dias úteis, das 9 às 16 horas e nos "sites" do Instituto Mais (www.institutomais.org.br) e da URBES
(www.urbes.com.br).

Os recursos poderão ser protocolados nos dias 17 e 18 de maio de 2010, de acordo com as informações
estabelecidas no Capítulo XII do Edital do Processo Seletivo.

Em cumprimento às normas estabelecidas no edital do processo seletivo, informamos:

As respostas dos recursos estão disponíveis para consulta na Sede da URBES, localizada na Rua Pedro
de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama, Sorocaba/SP, nos dias úteis, das 9 às 16 horas.
Sorocaba, 13 de maio de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CONTRATOS RENOVADOS/
ADITADOS EM 2010

Contrato 08/2009
Empresa: Cliqueimagem Informações e Serviços
S/C Ltda ME
Objeto: Serviço de clipping eletrônico televisivo
Modalidade da licitação: CONVITE 06/2009
1ª Assinatura: 13/04/2009
Valor: R$ 23.040,00
Renovado em 16/04/2010
Valor: R$ 24.188,36

PREGÃO N.º 03/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 03/2010, destinado
ao fornecimento de vale-alimentação. A abertura
está marcada para o dia 28/05/2010. O edital está
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

PORTARIA  N.º 063/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  l º  Exonerar a part ir  desta data,  o Sr.
MARCEL DE JESUS SANTOS ROSA, portador
do RG n.º 40.640.620-0 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Benedito de Jesus Oleriano, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 046/2010, de
16 de março de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 10 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 090/2010
PROCESSO 0147700-77.2007.5.15.0135 AEXF

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia DOIS de JUNHO de DOIS MIL E DEZ
(02/06/2010), às 14:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia NOVE de
JUNHO de DOIS MIL E  DEZ (09/06/2010), às
14:45 horas, sendo deferida a arrematação a quem
maior lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo.
Os leilões serão realizados na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0147700-
77.2007.5.15.0135 AEXF, entre UNIÃO,
exeqüente e REFRIGERANTES VEDETE LTDA.,
executado(a), cadastrado sob nº de matrícula  58.164
no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 1.500.000,00,
conforme auto de penhora e avaliação de fls. 74
realizada em 01/09/2009 e que será o seguinte:

- "Imóvel: O terreno rural, denominado FAZENDA
DO DIDÃO, contendo uma casa velha e um rancho,
situado no Bairro do Rio Acima, em Votorantim-
SP, parte da Chácara Vergel, com a área de
82.105,00 metros quadrados, com frente para a
Avenida Jasiel Ribeiro, lado par (leito antigo); do
lado direito de quem da via olha para o terreno

confronta com o prédio n.º 1270 da mesma
avenida, de propriedade da Empax Embalagens S/
A., sucessora de Osório Momesso; no lado esquerdo
divide com terreno de propriedade de Rubens
Albiero e sua mulher; e nos fundos confronta com
propriedade de Alfredo Santarini. Registrado no
livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º de
matrícula 58.164 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.""

- Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
"Uma casa rústica de caseiro e cerca de arame
farpado."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP
(Av. 15 de 05/01/2010 da matrícula), estando o
mesmo imóvel penhorado também no(s)
processo(s) 15512/1997 do Serviço Anexo Fiscal
de Sorocaba; 1999.61.10.000403-6,
2001.61.10.004289-7 (e apensos
2001.61.10.004290-3, 2001.61.10.004291-5 e
2001.61.10.004292-7) , 2001.61.10.002039-3,
2002.61.10.009749-0 (e apenso
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2002.61.10.009748-9) da 2.ª Vara Federal de
Sorocaba;  20432/1996,  6020120070019612
(ordem n.º 137/2007), 602.01.2000.041455-5
(ordem n.º 16488/00)  e 602.01.2001.033482-0
(ordem n.º 21844/01) da Vara da Fazenda Pública
de Sorocaba; e 024.01.020.782-7 da 4.ª Vara de
Feitos Tributários da Comarca de Belo Horizonte-
MG.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ................... MAURÍCIO ABED DOS SANTOS
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 096/2010
PROCESSO 0212600-69.2007.5.15.0135 CPEX

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia NOVE de JUNHO de DOIS MIL E DEZ
(09/06/2010), às 14:15 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia
DEZESSEIS de JUNHO de DOIS MIL E  DEZ (16/
06/2010), às 13:15 horas, sendo deferida a
arrematação a quem maior lanço oferecer, desde
que aprovado pelo Juízo. Os leilões serão realizados
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, SOROCABA, SP, onde
será(ão) levado(s) a pregão público de venda e
arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0212600-
69.2007.5.15.0135 CPEX, entre UNIÃO,
exeqüente e CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A.,
executado(a), cadastrados no 1.º CRIA de Sorocaba
conforme matrículas mencionadas abaixo,
localizados nos locais indicados nas descriçõs
abaixo, avaliado em R$ 36.000,00, conforme auto
de penhora e avaliação de fls. 15 realizada em 15/
02/2008 e que será o seguinte:

- "1) O terreno designado por Lote E, da planta de
desmembramento elaborada por Oswaldo José
Stecca e sua esposa, situado no Distrito do Éden,
perímetro urbano do Município de Sorocaba-SP,
com frente para a Rua Hércules Franceschini, com
as seguintes medidas e confrontações: Na frente,
onde mede 6,00 metros confronta com a referida
Rua Hércules Franceschini; no lado direito de quem
do imóvel olha para a rua, onde mede 30,00
metros, confronta com o lote F  da mesma planta
de desmembramento; no lado esquerdo, onde mede
30,00 metros, confronta com o lote D da mesma
planta de desmembramento, e nos fundos, onde
mede 6,00 metros, confronta com a área

remanescente da mesma planta de
desmembramento, de propriedade de Oswaldo José
Stecca e sua esposa; encerrando a área de 180,00
metros quadrados.  Dito terreno localiza-se no lado
par da rua a que faz frente, a uma distância de 43,93
metros do prédio n.º 1000 da Rua Hercules
Franceschini.  Proprietários: Oswaldo José Stecca e
sua mulher Janet Meyre Bego Stecca.  Matrícula n.º
101.725,  Livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,  do
Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
de Sorocaba. Penhora devidamente registrada  no
1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP
(R.4, em 06/01/2010 da referida matrícula), estando
o mesmo imóvel penhorado também nos processos
94.612544-9  da 10.ª Vara Cível Central de São
Paulo (R.2, em 18/08/2005 da referida matrícula) e
0063900-25.2005.5.15.0135 CPEX da 4.ª Vara do
Trabalho de Sorocaba (R.3, em 10/07/2007 da
referida matrícula).  Avaliado por R$18.000,00 em
15/02/2008;

- 2) O terreno designado por Lote F, da planta de
desmembramento elaborada por Oswaldo José
Stecca e sua esposa, situado no Distrito do Éden,
perímetro urbano do Município de Sorocaba-SP,
com frente para a Rua Hércules Franceschini, com
as seguintes medidas e confrontações: Na frente,
onde mede 6,00 metros confronta com a referida
Rua Hércules Franceschini; no lado direito de quem
do imóvel olha para a rua, onde mede 30,00 metros,
confronta com o lote G  da mesma planta de
desmembramento; no lado esquerdo, onde mede
30,00 metros, confronta com o lote E da mesma
planta de desmembramento, e nos fundos, onde
mede 6,00 metros, confronta com a área
remanescente da mesma planta de
desmembramento, de propriedade de Oswaldo José
Stecca e sua esposa; encerrando a área de 180,00
metros quadrados.  Dito terreno localiza-se no lado
par da rua a que faz frente, a uma distância de 49,93
metros do prédio n.º 1000 da Rua Hercules
Franceschini.  Proprietários: Oswaldo José Stecca e
sua mulher Janet Meyre Bego Stecca.  Matrícula n.º
101.726,  Livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,  do
Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
de Sorocaba. Penhora devidamente registrada  no
1.º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP
(Av.3, em 06/01/2010 da referida matrícula),
estando o mesmo imóvel penhorado também nos
processos 94.612544-9  da 10.ª Vara Cível Central
de São Paulo (R.2, em 18/08/2005 da referida
matrícula) . Avaliado por R$18.000,00 em 15/02/
2008."

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.

Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ................... MAURÍCIO ABED DOS SANTOS
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 089/2010
PROCESSO 0214400-06.2005.5.15.0135 AEX( e
apensos 215200-34.2005-AEX, 215300-86.2005-
AEX, 215400-41.2005-AEX,  215500-93.2005-
AEX,  215800-55.2005-AEX, 215900-10.2005-
AEX,  216600-83.2005-AEX,  216900-45.2005-
AEX  e 417300-75.2005-AEX)

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia DOIS de JUNHO de DOIS MIL E DEZ
(02/06/2010), às 14:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia NOVE de
JUNHO de DOIS MIL E  DEZ (09/06/2010), às
14:30 horas, sendo deferida a arrematação a quem
maior lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo.
Os leilões serão realizados na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0214400-
06.2005.5.15.0135 AEX (E APENSOS), entre
UNIÃO, exeqüente e SOVEL EMBALAGENS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (N/P SÓCIOS
ESVANI CAPPARELLI CÓRIA E CARLOS
EDUARDO CAPARELLI CÓRIA), executado(a),
cadastrado sob nº de matrícula  21.343 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$4.500.000,00, conforme
auto de reavaliação de fls. 262 realizada em 17/11/
2009 e que será o seguinte:

- "Uma área de terreno, sita em Votorantim, à
Avenida Secundária do Plano Diretor, travessa da
Avenida Reverendo José Manoel  da Conceição,
inicia no ponto localizado na lateral direita da
Avenida Projetada e distante 271,50 metros do
alinhamento do muro da Avenida Reverendo José
Manoel da Conceição; segue em linha reta pelo
alinhamento da Avenida Projetada numa extensão
de 139,80 metros, até o Rio Sorocaba; deflete à
direita e segue pela margem direita do Rio Sorocaba,
no sentido das águas numa extensão de 162,20
metros; deflete à direita e segue em linha reta numa
extensão de 96,50 metros, deflete à direita e segue
em linha reta numa extensão de 10,25 metros,
deflete à direita e segue em linha reta numa extensão
de 158,80 metros, confrontando em toda essa
extensão com propriedade da Prefeitura Municipal
de Votorantim, fechando o perímetro e perfazendo
uma área de 20.000,00m².  Matrícula n.º 21.343,
Livro n.º 2 - REGISTRO GERAL,  do Primeiro
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de
Sorocaba. Conforme Av. 2, em 27 de junho de 1991.
Pelo requerimento datado de 13 de junho de 1991,
pediu-se averbar que no imóvel objeto desta
matrícula foi construído o prédio sob n.º 300, da
Avenida Ireno da Silva Venâncio, antiga Avenida
Secundária do Plano Diretor, travessa da Avenida
Reverendo José Manoel da Conceição, com área
construída de 5.466,52 m², conforme prova a

certidão n.º 112/91, expedida em 12/06/91, pela
Prefeitura Municipal de Votorantim/SP,  sendo que
a mesma Prefeitura informou mais recentemente
que a área total edificada atualmente é de 5.819,62
metros quadrados. No ato da reavaliação constatou-
se que a área edificada refere-se a galpão industrial,
portaria, sobrado nos fundos e que encontra-se
ocupada pela Comunidade Cristã Deus Presente.
Consta ainda que o débito de IPTU dos exercícios
de 1996 a 2009  incidente sobre o  referido Imóvel
junto à Prefeitura Municipal de Votorantim
importa em R$1.366.413,71 em 05/11/2009
(fls.256 dos autos) ".

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º
Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP
(R.15, em 15/10/2007 da referida matrícula),
estando o mesmo imóvel penhorado também nos
processos 3167/98 da 2.ª Vara Cível de Sorocaba,
672/99 e 1001/98 da Vara Distrital de Votorantim,
2001.61.10.008954-3 (apenso Emb.
2003.61.10.006421-0) e 1999.61.10.001272-0
(e apenso 1999.61.10.001273-2) da 1.ª Vara
Federal de Sorocaba, 1058-1997-016-15-00-9-RT
da 2.ª Vara do Trabalho de Sorocaba, e 1227-2001-
109-15-00-6 da 3.ª Vara do Trabalho de Sorocaba

Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 23 de março de 2010.

Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ................... MAURÍCIO ABED DOS
SANTOS OLIVEIRA, Diretor de Secretaria
Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0444-2008-016-15-00-34 RT
Edital de Leilão: nº 052/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (10/06/
2010), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
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Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0444-
2008-016-15-00-34-RT, entre partes JOSÉ
TADEU DE ANDRADE, exeqüente e EMERSON
ALVES CARVALHO, executada, encontrados na
Rua Francisco Neves, 71 - Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 13.000,00 (treze mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 153 realizada em 31/07/2009
e que serão os seguintes:
"Um veículo FIAT/Palio EX, placas DBH 1911,
chassi 9BD178296Y2207322, combustível
gasolina, com 4 portas, ano de fabricação/modelo
2000, cor preta, código RENAVAM 741489279,
hodômetro com 123.852 Km, tendo a lanterna
dianteira esquerda quebrada, pequena batida no
pára-lama traseiro esquerdo, pintura raspada na
porta traseira direita, fechadura da porta do
motorista estragada e pequenos riscos na pintura.
O automóvel está avaliado em R$ 13.000,00 (treze
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Despacho de fls. 180: "Designe-se Hasta
Pública, devendo constar do Edital a observação
para dedução dos valores de IPVA (conforme fls.
171). Sorocaba, 22.04.2010 (a) VALDIR RINALDI
SILVA - Juiz do Trabalho." Do extrato de fls. 171
constam débitos referentes ao IPVA, DPVAT,
Licenciamento e Multas, totalizando R$ 8.995,00.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1371-2009-016-15-00-92 RT
Edital de Leilão: nº 053/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (10/06/
2010), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1371-
2009-016-15-00-92-RT, entre partes MAURO
GONÇALVES DE MELO, exeqüente e W CHAVES
DA SILVA PIZZARIA ME, executada, encontrados
na Avenida Santos Dumont, 526 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 62 realizada em 19/04/
2010 e que serão os seguintes:
"Um balcão refrigerado marca GELOPAR, com
cerca de 2,00 m de comprimento por 0,80 m de

largura, com 3 portas, base em "chapa", cor branca,
tampo cor inox, em bom estado e em
funcionamento. Total da avaliação: R$ 1.000,00
(um mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 06/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1582-2009-016-15-00-06 RT
Edital de Leilão: nº 054/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 10 dias do mês
de JUNHO do ano de 2010 (10/06/2010), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1582-2009-016-15-00-
06-RT, entre partes DOUGLAS GONÇALVES DA
SILVA, exeqüente e SABOR & AMOR BAR LTDA
ME, executada, encontrados na Avenida Dr.
Américo Figueiredo, 3699 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 43 realizada em
16/04/2010 e que serão os seguintes:
"1) Um balcão refrigerado, marca GELOPAR, tipo
expositor, com vidro na parte frontal, com
aproximadamente 2,00 m de comprimento, 220
volts, em bom estado e em funcionamento, avaliado
em R$ 2.000,00;
2) um balcão térmico (comidas quentes), elétrico
220 v, marca Futura, em inox, com oito cubas,
medindo aproximadamente 1,50 m de
comprimento, em bom estado e em funcionamento,
avaliado em R$ 800,00;
3) um balcão térmico (comidas frias), marca
VENÂNCIO, em inox, com seis cubas, medindo
aproximadamente 1,20 m de comprimento, em bom
estado de conservação, avaliado em       R$ 600,00.
Obs.: foi informado que os bens supra se encontram
penhorados em outros processos judiciais. Total da
avaliação: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos
reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a

partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 06/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1109-2007-016-15-00-19 RT
Edital de Leilão: nº 055/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 10 dias do mês
de JUNHO do ano de 2010 (10/06/2010), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1109-2007-016-15-00-
19-RT, entre partes SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE SOROCABA, exeqüente e MARIO
ELIAS RODRIGUES DA CRUZ ME, executada,
encontrados na Rua Ranulpho C. Pires, 25 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 127
realizada em 04/11/2009 e que serão os seguintes:
"Um veículo FIAT/Uno Cs, ano fabricação 1988,
modelo 1989, álcool, placa BYO 1486, hodômetro
221.270, bancos rasgados, em uso e avaliado em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 06/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,

Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0990-2006-016-15-00-73 RT
Edital de Leilão: nº 056/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 10
dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (10/06/
2010), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0990-
2006-016-15-00-73-RT, entre partes RICARDO
ALVES, exeqüente e ELIEZER TRINDADE,
executada, encontrados na Rua Adelaide Lamberti
Diener, 1591 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 126 realizada em 14/07/
2008 e que serão os seguintes:
"1) Uma câmara frigorífica marca CONSERVEX,
em inox, medindo aproximadamente 2,0 m de
altura x 1,80 m de largura, com duas portas, em
bom estado e funcionamento normal, avaliada em
R$ 3.800,00;
2) uma máquina de moer carne marca
SEMCOHOBART, em bom estado e
funcionamento normal, avaliada em R$ 1.200,00;
3) uma máquina de cortar frios marca FILIZOLA,
elétrica, em bom estado de conservação e
funcionamento normal, avaliada em R$ 800,00.
Total da avaliação: R$ 5.800,00 (cinco mil e
oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1610-2009-016-15-00-73 RT
Edital de Leilão: nº 057/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele t iverem
conhecimento que aos 10 dias do mês de
JUNHO do ano de 2010 (10/06/2010), às 14:15
horas,  na sede desta Vara,  à Rua Ministro
Coqueijo Costa,  nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
1610-2009-016-15-00-07-RT, entre partes
CLODOALDO FERNANDES DE LIMA,
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exeqüente e MAMONT MANUTENÇÃO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA ME,
executada, encontrados na Avenida Engenheiro
Carlos R. Mendes, 4933 - Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 65 realizada
em 28/04/2010 e que serão os seguintes:
"Uma máquina de solda marca MERKLE
BALMER, modelo MB 350 K, para solda mig
mag, cor verde,  em bom estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notif icações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a
fluir  a part ir  do primeiro dia úti l  após a
realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia,  hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 06/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2097-2007-016-15-00-82 RT
Edital de Leilão: nº 058/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele t iverem
conhecimento que aos 10 dias do mês de
JUNHO do ano de 2010 (10/06/2010), às 14:30
horas,  na sede desta Vara,  à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2097-
2007-016-15-00-82-RT, entre partes CARLOS
ROBERTO ACOSTA DE SOUZA, exeqüente e
QUALY FER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, executada, encontrados na Rua Melvin
Jones, 304 - Sorocaba (SP), avaliados em R$
134.380,00 (cento e tr inta e quatro mil ,
trezentos e oitenta reais), conforme auto de
avaliação de fls. 142 realizada em 28/09/2009
e que serão os seguintes:
"1) 1 (uma) furadeira industrial de bancada,
marca STARREN, avaliada em R$ 300,00;
2) 1 (um) aparelho de solda elétrica, da marca
LOMBARD, nº 10, avaliado em R$ 200,00;
3) 1 (uma) lixadeira da marca LOMBARD,
avaliada em R$ 300,00;
4) 1 (uma) prensa manual BALANCIN, cor
verde, avaliada em R$ 500,00;
5) 1 (uma) serra modelo Cottofe,  marca
PANAMBRA, avaliada em R$ 200,00;
6) 1 (um) cofre marca PANDIM, medindo
aproximadamente 1,00 x 0,40 x 0,40, avaliado
em R$ 500,00;

7) 1 (um) microcomputador composto de CPU,
monitor de 17", mouse e teclado, processador
AMD-Sempron, 1 Ghz, 480 MB de memória e
HD de 5 GB, em bom estado, avaliado em R$
300,00;
8) 1 (um) aparelho de fac-símile,  marca
SAMSUNG, modelo SF 150 T, cor gelo, avaliado
em R$ 130,00;
9) 1 (uma) impressora marca EPSON, modelo
matricial, LX 300, avaliada em R$ 300,00.
10) 1 (um) torno marca ROCCO, modelo Rally-
420x1000, nº 13590M, cor verde, avaliado em
R$ 18.000,00;
11) 1 (uma) fresadora marca ROCCO, nº 077,
avaliada em R$ 8.000,00;
12) 1 (uma) fresadora marca ROCCO, modelo
FFPR 40, nº 13449, série M, avaliada em            R$
8.200,00;
13) 1 (uma) fresadora marca IMC, modelo FVH
800, sem numeração aparente, avaliada em     R$
7.000,00;
14) 1 (uma) fresadora marca IWASA, modelo
K-VM, nº 232,  cor verde,  avaliada em R$
7.500,00;
15) 1 (uma) retífica plana marca CINCINNATI,
modelo nº 1, série 1120R, avaliada em                R$
13.000,00;
16) 1 (uma) máquina de solda marca
POLITRON, modelo 1-80 KW, série 638, tipo
460 KH, avaliada em R$ 1.500,00;
17) 1 (uma) furadeira marca YADOYA, modelo
FY-B25, nº 5036, série 183, avaliada em            R$
400,00;
18) 1 (uma) fiadora montada artesanalmente,
com dois motores, plaqueta CSR-06453, avaliada
em R$ 500,00;
19) 1 (um) eletro-erosão, marca AGIETRON,
modelo BF, anot. 1971, nº 36008, com painel
Aigeplus e tambor de óleo, avaliada em R$
12.000,00;
20) 1 (uma) furadeira marca TORWELL,
modelo FT-16 - 16 mm/5/8", avaliada em R$
550,00;
21) 1 (uma) furadeira marca MOTO MIL,
modelo FB 160, 16 mm/5/8", avaliada em R$
500,00;
22) 1 (um) torno marca HARDINGE, modelo
TFB (HP 1,5), avaliado em R$ 16.000,00;
23) 1 (uma) serra marca RONEMAK, modelo
M-150, nº 3534, avaliada em R$ 1.500,00;
24) 1 (um) projetor de perfi l ,  marca OGP-
XL815, avaliado em R$ 17.000,00;
25) 1 (um) compressor,  modelo 350L,
fabricante Indústria Mecânica São José, avaliado
em    R$ 3.000,00;
26) 1 (um) compressor, modelo CJ6+BPI701,
da marca CHIAPERINI,  avaliado em R$
2.000,00;
27) 1 (uma) rosqueadeira da marca VERTEX,
avaliada em R$ 5.000,00;
28) 1 (uma) afiadora sem marca aparente, cor
azul, avaliada em R$ 1.000,00;
29) 1 (uma) prensa, fabricante MECÂNICA
UNIDAS, avaliada em R$ 9.000,00.
Obs.: bens em razoável estado de conservação e
bom funcionamento.  Bens penhorados  em
outros processos trabalhistas (nº 2128/2007-6
desta 2ª VT).
Total das avaliações: R$ 134.380,00 (cento e
trinta e quatro mil, trezentos e oitenta reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios,  o presente edital  tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a
fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia,  hora e local
supramencionados,  f icando ciente de que o

arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0484-2009-016-15-00-43 RT
Edital de Leilão: nº 059/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
10 dias do mês de JUNHO do ano de 2010 (10/
06/2010), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0484-2009-016-15-00-43-RT, entre
partes MARIA INÊS PROENÇA WOPPE,
exeqüente e EASYTEX TÊXTIL LTDA,
executada, encontrados na Avenida São Paulo,
2055 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 3.000,00
(três mil reais), conforme auto de avaliação de

fls. 93 realizada em 19/03/2010 e que serão os
seguintes:
"1) Uma máquina overlock industrial marca
SAN SPECIAL, modelo SS 2000-4, número
141140128, em funcionamento e ótimo
estado, avaliada em R$ 1.400,00;
2) uma máquina overlock industrial JUKI Pan,
modelo 2312 ECD 4300 F, número 0011, em
funcionamento e ótimo estado, avaliada em
R$ 1.600,00.
Total  da avaliação: R$ 3.000,00 (três mil
reais)."
Observações:
01- Em caso de notif icações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/
ou seus sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a
fluir  a part ir  do primeiro dia úti l  após a
realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia,  hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba,  órgão oficial  da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho
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